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ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. INTERVENTOR ODON BEZERRA CAVALCANTI

ÁTOS DO GOVÊRNO DO ESTADO

EXPEDIENTE DO INTER

VENTOR FEDERAL DO

DIA 10:

Petições:

De Reginaldo Gomes Via*
nS) extranumei-ário diaris

ta, requerendo licença para

tratamento de saúde.

Concedo 45 dias de licença,

com o desconto de 20%
do salário, a partir de 28-3-
46, na forma da lei, á vista

do parecer. .

De João Gonçalves Fii-
gueira, extranumerário dia
rista, requerendo no mesmo

sentido. Concedo 40 dias

de licença, com o desconto
de 20% do salário, na for
ma da lei, á vista do pare

ceu-.

De Daura Cabral, Profes-

sor, classe C, requerendo no

mesmo sentido. Concedo
90 dias de licença, com os
vencimentos, na forma da
lei, á vista do parecer,

j  De Judite Fernandes de
Medeiros, Professor, padrão
'A, requerendo licença de
acordo com o art. 163 do
'  E. F. Concedo 90

dias de licença, com os

vencimentos, de acordo com

o art. 163 do E. F., á vista

do parecer.

1  De Ivonete de Sena Al
meida, Professor, classe B,
requerendo no mesmo sen

tido. Concedo 90 dias

de licença, com o.s venci
mentos, de acordo-com o
art. 163 do E. F., a partir

de 19-3-46, á vista do pa
recer.

25.\SESSÃO ORDINÁRIA EM
11 DE ABRIL DE 1V46

Sob a presidência do Cor;
seiheiro Oswaido Pessoa Ca

valcanti de Albuquerque, i^e-
cretoriodo pelo snr. João de
Araújo Dias, com a presença
e parte ativo nos trabalhos os

Conselheiros Drs. Severino
Alves Ayres, João Leiis e Ro-
mulo Romero Rangel, reali-
sou-se, ontem a 25.° sessão
ordinária do Conselho Admi
nistrativo do Estado.

EXPEDIENTE; — Constou
dos ofícios n°s. 9, 41, !7 e
SjN, dirigidos ao Snr. Presi
dente pelos Snrs. José Pauío
Néto, prefeito de Sta. Luzia
de Sobugí; Josué Gomes da
Silveira, prefeito de Alagoa
Gronde; Godofrêdo Schnei-
der, Presidente do Conselho
Administrativo de Vitoriu e
Snr. Pedro Cunha Lima, pre
feito municipal de Areio, a-

CÜHSELKG administrativo DO ESTADO
grodecendo a coi^uKicaçãc
reita por ocasião da pósse dos
membros e instalação déste
Conselho. |

Parecer á_  publicação: -

Edição de

16 PAGINAS

O de numero 15 ao projéto,
de decreto-lei da prefeiiurci
municipal de Souza, tronsfe
rindo de domingo pura o so-
bado a feiro livre do distrito
de Sto. Cruz, daquele miini-
cipjo, — Relator cons^lheirc
Dr. Severino Alves Ayres.
Não havendo matérias ó

discursão, foi encerrada o
sessão tendo o Snr. Presiden
te marcado novo sessõo paio
iujje, as 14 horas.

becretorio do Conselho .A-
dministrotivo do Estado.

João de Aroujo Dins —
secretário.

PARECER N." 15

Prefeitura^ Municipal de
Souza: — Cincoento propri
etários, agricultores, comer
ciantes e- industriais, çom re
sidência e atividade no distri
to de Santo Cruz, msinicipic
de Souza, dirigirom-se, por
escrito, ao prefeito toccl pe
dindo a mudança paru ò sá

bado da feira que oli se re-
otizc! jos aomingos.

Antigamente d fs-ra em
quesrao era aos sobaJos. mas,
rronsterido que foi poro do
mingo, está coincidindo com
üs 00 povoado de Serrinha,
municipio de Catolé do Ro
cha, do povoado de Nodú,
municipio de Pombal, o fom-
bém aos distritos cie i-ustr:.

e b. froncisco, de Souza
tontas feiras niim só dia

e em lugares tão pioximos
uns dos outros, arguineiirom
os cincoento peticionários,
— estão causando prejuizos
ao comercio de Santa Cruz,
com reflexo em outros ramos

de trabaii'0
A pretensão em foco tem

intciiu cobimCít) não só em
tüce dos motivos expostos,
como porque □'ende os pre
ceitos legais.

U dia de domingo é tanto
cüiis..grado peJ.n cristianismo
00 jesconso semanal, come
consideração pelo iegislaçõc

A  própria Constituição
federal no art. 13/, letra d
cjiirere oo "operariado direi-
lü 00 repouso nos diss de te-
i-ijcíps CIVIS e reiigioscs, de o-
côrdo com a trudicoo locai
e, segundo o lição dos outros.

"O dia feriado é instituído'
com um coroter coercitivo,
sendo obrigatoriamente im-'
posto a todos. Apresentando

se como uma' medida de infe-
resse publico, senão de uíifi-
dade puotico, ao particular
não é licito-oispór de rorma
contraria".

Lógo, -andou b.em avisado
o prereito de Souza tomando
em consideração o pcííido dos
habitantes do distrito de Son-

.ta Cruz. Ü projéto de ds-
creto-iei que eipborou e o De
partamento das Municipali
dades, depois de considera-
lo, encaminhou a êste Conse
lho poro exame e parecer,
merece aprovação.

Mas observo que o de.:re-
to-lei em foco deverá ser ex
pedido com apoio no urt 12,
nciso I, do Decreto-lei n."

1 .202, e não no n.° III, co-no
se lé no respectivo prcambu-
!u.

Nesta conformidade, ofe
reço D consideração do Con-
sêiho a seguinte

RESOLUÇÃO
O Conselho Administrati

vo do Estado delibera apro
var o projeto de uecrerc-Lei
de iniciativa üo Prefeito ds
Souza, pelo qual tico traris
ferida de domingo para saba-
do a feiro livre do disfrito de
Santo Cruz, do letendo mu
nicipio.

baia das Sessões do C. .A.
E., 11 de Abril de I94ô

Severino Alves Ayres
reioror.

DEPARTAMENTO DD SERVIÇO PÚBLICO
expediente do DIRETOP- ,

geral do dia. 11:
OoiTífipondêncIft receb'c;a
Proc. n.° 989;46 — Gilberto

Correia de Brito — Aprovo. —
Ao Deparbameato da Policia
Civil.

Proc. n." 1033:46 — Mar:a
Rocha Mélo — Como o- de.
ffledicntíl recibo.

Proc. n.° 941,46 — João Pon
tes -- Coníeiidâ, — Remeta-
Sy -30 Departamento da Pa-
ioitda.

Proc. n.° 985Í-46 — Secretaria
da Agricultiu-a — Aprovo. —

A' Seci'etaria das Finança.s.
Proc. n." 4n6|45 — Recebr-

dona de Rendas de João Pes
soa. — Junte-sa ao processo a
qu: sr, rel'ere o pa: :cer do D;t-
partamento da F-izeiida, «
volte.

■proc. n." 3385145 — Aíari-
Dolores Batista da Souza. —
Em face do ptrecer, arqu:v>j-3 .

Processo n.o 986,46 — D.S.P
— Joaaia. Rodilgues dos Santos,
professoi-a padrao A, requcraiu
do aposentíMtoria. »
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EXPEDIENTE

A matéria, constante do
expediente do Governo, das
Secretarias de Estado e das

Repartições publicas deverá
ser endereçada á redação
da. A UNIÃO.

Os avisos e editais, balan
cetes dos bancos e os anún

cios constituem matéria a

ser entresfue á Gerencia, pa-
. ra o respectivo contrato de
publicidade.

As repartições publicas
deverão remeter o expedi-
«nte até ás 17,30 e, aos sá
bados, até ás 14 boras.
Os orifpinais deverão ser

autenticados. As rasuras e

«imendas deverão vir, sem
pre, ressalvadas por quem

direito. Os originais de
vem ser datílograiados, e-
^itando-se escrever no ver
so.

A UNIÃO

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
Redação e Oficinas;

Rua Duque de Caxias S/N.

Diretor Geral JOSÉ DE CERQUEIRA ROCHA

A matená paga terá seu
recebimento das 11,30 ás

^  17,30, e aos sábados, das
8 ás 12 boras.

As reclamações, consta*

DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL

Secretário WILSON MADRUGA
Gerente MARDOKÊO NACRE

O único cobrador autorizado deste Jornal, no inte
rior do Estado, é o sr. Silvano Rocha.

Tabela de assinaturas e publicidade
ASSINATURAS

CrÇ.

Ano . . • • • >

Semestre . . . .

Numero avulso

Nuti atrazadc

60,00

4O,O0

''0,20
0,40

A assinatura para os fun
cionários públicos terá o a-
batimento de 40%.

PUBLICIDADE

CrS.

400,0Ó1 pa^fina, por vez

Vá pagina, por vez . 200,00
de página, por

vez . .

Cenlimstro de colu
na

100,00

4,00

Editais, por centi-
melro de 'coluna 2,40

O D.s.P. opina por que seja

designada,, pílo Chefe do Exe
cutivo, Comissão Médica afim de
no Centro de Saúde; iosPeclo-
nar a requerente.

Isto posto, isubmeto á consl.
de-iajão dc Senhor Intcrveritoi
Pediral o processo em aípréço
U.S.P., tan 10 de abril cL?

1946.

Otávio Costa— Diretor Geral
Indique o D.s.P. os nomes

P-ra constituição da comissão.

Em 10,4 40.

(As.) Odon Bezerra Ca
valcanti.

,  Procestó n.o I004Í46 — D.S.
P. — Sei-rrina Vital de Sousa
Inspetora de alunos .contrata.
<13., requerendo equiparação a-
salário.

A requerente até dezembr-j
p. passado Pennaneceu no s:.r-
vlço publico em situação irre
guiar, pois sua aiam;ssão nãr
ob;|descêra á.s formalidades le
gals pi-evisbas no decreto-lei n
148, de 8 de fevereiro de 1941.
iE!m face da reorganização dr
aervivo do qual dependia. - f.n.
então, corKtnatada r'aguJaimcn.
te, como outros .servidores em
situação idêntica.
Aó tempo tm que foi brixi

do o decreto-lei n." 76í de
17(11'4.5 aumentando ver.cn
mentos e salários dos ssa-vido-
res do E.stado, o .spu nome rú.c

coinstava nas relações de extr.:,.

nunterai-ias, p;lo motl.vo acl.

tn% cxijosto, não podendo elp
B.s.sini .ser contetinplada.

Aliás, o D.C.P. já ae pro
nuiic c.- de-sta mesma erma

tlmamente normalizada, (nes,
te caso figura a riquerent

será objéto, oportunamente, de
estudo geral no sentido de um

rea justamente do salário e

função.

A' vista disso, medidas par
ciais só trariam dificuldades à

solução do problema eticarado

no seu conjunto.

Niistas condições, o D.S.P.

submete á considen'ção dt

Senhor Intlrventor Federal t

pnocesso em apreço, opinando
pelo seu arquivamento.
D.S.P., em 10 de abril dc

1946.

Otávio Cogta — Diretor Geral
Aprovo.

■Em 10|4|46.
(As.) Odon Bezerra Ca

valcanti.

E&n 10(4146.
(As.) Odon Bezerra Ca

valcanti.

Procrsso n.° 1015(46 d. ^s.
É. -r- Antonio Alves Pitanga,
extranumerário contratado pe
dindo melhoria de salário.

* * *

Processo n.° 931(46 — D.S."
— A Srcretaria de Educação e
Saúds encaminhando a propus,
ta do Departa.me.nto de Ssútíe,
no isentido de .ser admitido,
por contrato, dr. Atendo Be
zerra Wanderley para. no Cen-
tso de Saúde exercer a função
de Médico, mediante o saláric
mensal de CrS 920,03. P.razo:
Da dia.ta. da assinatui-a do con.
trato até 31(12146.

<»m pi-dldc! idênticos
Fioalmeiite. d.ve màts uma

V(;Z ficuj. e.sfliireddo qu.< 'a s;-
tiiiíicão do pessoal fu,'i ^dmis-
(jfio no serviço publico foi uu

A proposta está dsvidament"
ínstnüida, devendo a despôsn
com o pagamento respect v.
correr á conta da verba 7.30
— Centro de Saúde, 8.4.2.1.
— Pessoal Variivel, 16 — Sa
iárlos.

Niristas condições, o D.S.P
submetei á consideiação do
Serhor Interventor Federai o
nroce-s.so de aue np 'trata.

D.S.P., {jm 10 de abril dc
1946.

Otávio Costa — Diretor G;raí.
Aljrovo.

O peticíonãrio foi contratadc
paiia, a função de enfermcir,
conforme publicação no orgãò
oficial, em 9 de janfircl ulti
mo, tendo assinado o teime
respactivo em 22 de março,
quando o mesmo contrato pis.
sou .a ter vigência.

Em face do exposto, é im
procedente a pretensão no s -,
tido de ser contemplado peto
decreto-lei n.° 753, de 17(11 (45
qu:e aumijntou vencimein.tos
salários, de vez qua a sua ad
missão já foi processada de a-
cordo com a situação imposta
prlo referido decreto.

Opinando plalo agqulvamen.
to do processo, o D.S.P. tem
a honra de submeter á coii-
sideração do Senhor Interven
tor Federai o assunto de que
se trata.

D.S.P., em 10 de abrii de
1946.

Otávio Costa, — piretor Gera-,
D? acôrdo com o parecei.

Indeferido.
Em 1014(48.

(As.) Odon Bezerra Ca
valcanti. . ,

tada a existência de êrroa
OU omissões pertinentes á
matéria, divulgada, deverão
ser formuladas á Redação
da UNIÃO, das 14 ás 17,30
e, aos sábados, das 8 ás 12
boras.

Âs assinaturas podem ser
tomadas em qualquer' época
do ano, por semestre ou
ano, terminando no ultimo
dia do mês em que vence-
reni.

As repartições publicas
se cingirão ás assinaturas
anuais, renovadas pelo ór
gão competente, até 31 d«
dezembro.

Os che ques ou vales pos
tais . deverão ser emitidas
-:m favor Oo Tesoureiro da
A UNIÃO.

Para quaisquer informa
ções sobre matéria dê ser
viço, poderá ser utilizado
o seguinte-telefone:'

Diretoria 1211
Endereço telegrafico IM-

PRENSOF.

DIVISÃO DE PESSOAL
EXlIlEDljBNIíE bO DIRETOR

bo dia 11:
P-stições:
De Joaquim Bezcirra de Mélo.

extranumerario mensalista, re.
quenenido licer.ija para trata
mento de saúde. — Submeta-
se a inspeção médica no Cen
tro de Saúde desta Capital.

De Deusdedit 'Vasccr.celos
Leitão, lêxtranumerário contra
tado, requerendo no mesmo
"sentido. — Subhieta-se a ins
peção médica no Posto de Hi

giene de Cajiàzeiras.

DIVISÃO DE FE3SOAL, SE
LEÇÃO E APERPEIÇOAMENTO

Fran-eisco Antonio de Olivei
ra, José Tavares de Sous;.
Lauro Gorçalves de Lima, An
tonio P,."i eira Coêlho, JuIio Cor
reia de Andrade e Antonio Ba
tista do Rêgo devem- compare
cer, com uvgencia, na Divisão
de Pessoal do D.S.P.

DIVISÃO DO MATERIAL

EXPEDIENTE DO DIRETOK
"bo DTA 11:
GoiTespondência recebida.
Cóncorrênclà '■ Admin^stratlV-v.

Julge.da:
D-' ni" 94. ' ■
Concorrência- ' Adrniíiistrativa

thsiituidá':
De n.° 99.

Coleta' de' Preço instituldia,
De n.® 23.
Pedidos Extraídos:
De n.°.s 657 a 659 e de n."s

480-A a 484-A.

SEGRETARIA DO INTERIOR £ SEGURANÇA
PÚBLICA

EXPEDIENTE DO SECRE
TÁRIO DO DIA 11:
portarias!

O Secretário do Interior *

Segurança publica, usando
da atribuição que lhe con
fere o art, 7.°,. do decreto-
lei estadual n.° 478, de 1.°
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«íe outubro de <1943, resol

ve exonerar o- cabo da For

ça Policial do £stado, José
Soare.s de Mélo do cargo de

sub-delegado de Policia do

distrito de Guarita, munici-
pio de Tabaiana.

O Secretário do Interior e

Segurança Publica, usando
da atribuição que lhe con
fere o art. 7.°, do decreto-
lei estadual n.° 478, de 1.°
de outubro de 1943. resol
ve nomear o 3."° sargento

da Força Policial do Esta

co» Alcides Ferreira da Nó-
brega para exercer o car

go de'aub-delegado de Po
licia do distrito de Malta,
município de Pombal.
O Secretário do Interior e

Segurança Publica, usando
da atribuição que lhe con
fere o art. 7.°. do decreto-
lei estadual n.° 478, de
de outubro de 1943, resol
ve exonerar o 1.° sargento
da Força Policial do Esta-
do, José Bonifácio Guedes
do cargo de sub-delegado
de Policia do distrito de
Caaporã, munícipio de Ma-
guarf.

departamento da
POLICIA CIVIL
expediente do chefe de
_POLlCiA do dia 8:
P ctições:
l>e Djaima de Araújo Bar

bosa, sóTicítando folha cor
rida. —— Despacho: Certifi-
que-se o que constar.

De Clodoaldo da Costa.
Despacho: Deferido.

EXPEDIENTE DO CHEFE DE-
POLICIA DO DIA 11:

Portarias ,

O Chefe de Policia do
Estado, no. uso de su&s atri
buições e de acordo com o

7.*^, do decreto-lei n.°

478, de 1.° de outubro do
ano de 1943, resolve no
mear Joaquim Fernandes de

Oliveira para exercer o car
go de 1.° suplente de sub-
delegado de Policia do dis
trito de Jacaraú, municipio
de Mamanguape.

'lELEGAClA UsL
TPANSirn lE VIGILÂNCIA
expediente do delega
do DO dia 11:

Desoacho de petições:
N.° 3624 De Abelardo

Machado. Deferido.
N;.° 3G25i D.a mesmo.

-— Como requer.

N-^ 366.5 Do. dr. Fer
nando de Mendonça Furta
do. —— Deferido, devendo

o carro estacionar na praça

de automóveis da avenida

B. Rohan.

N.°, 3666 De Manuel

Figueiredo. Deferido. A*
Comissão de Vistoria.

Ns. 1451 e 1452 De

Marcilio Coutinho. Come

requer.

N.° 3622 De Antonio

Virginio Ferreira. — Igual

despacho.

N.° 3626 De José Li

ma do Amaral. Idem,

idem.

N.o 3675 Do Padre

Luiz Santiago. ■ Como
requer.

N.o 3676 — De Julic

Gonçalves de Assis. De
ferido. ^

N.o 3677 De Fosferti

Ltd. -— Igual despacho.
N.° 3667 —^ De Anubio

Barbosa da Silva. — Defe

rido, pagando a taxa regu-~

lamentar, deven.do serem
substituídas as placas • . .
1705|Pb por outras do mu

nícipio de Sapé.

1  N,° 3673 Do Severino
Galdino de Souza, -— Como
requer.

Arrecadação:

Esta Delegacia durante o
mês de março ultimo, arre
cadou e recolheu aos cofres

do Estado, a quantia de.CrS
74.447^00, proveniente de
taxas de transito, conforme
discriminação abaixo:

Secção de Transito, n[
Capital —— CrS 22.575,00,
inclusive Cr$ 2.365,00 de
multas.

Posto de Transito de Ta
baiana CrS 1.183,00,
inclusive Cr$ 70,00 de mul
tas.

2.^ CiT, em Guarabira -—
CrS 6.99O,0O.

3.® CJT, em Campina,
Grande —=- Cr$ 33.781,00,
inclusive CrS 2.500,00 de
multas.

4.3 CIT, «m Patos CrS
6.578,00.

6.3 CIT, em Cojazeiras
Cr$ 3.370,00, inclusive

Cr$ 200,00 de multas. To
tal Cr$ 74.477,00.

INSTITUTO MÉDICO LEGAL
EXPüDIf.NTE DO DIRETOP
DO DIA 11:

Petições despachadas!
De João Mendes da Cos-

ta, ajudante de motorista,
residente em

requerendo uma carteira de
identidade, por intermédio
da 6.* Çircunscrição de
Transito daquela cidade.

Despacho: Como requer.

De Carloa Barbosa da
Silva, motorista, residente

á av. Epitácio Pessoa, 821,

no mesmo sentido. Igual

despacho.

De José Meira Neves,

auxiliar do comércio, resi

dente á av. Maximiano Ma

chado, n.^ 57, em igual

sentido. Igual despacho.

De Vicente Vaz Guedes,
motorista, residente á av.

Genesio Gambarra, n.^ 356,
idem, idem, no mesmo sen

tido. Igual despacho.

Carteiras expedidas:
Receberam suas carteiras

de identidade, anteriormen

te requeridas, as seguintes

pessoas: Antonio Xavier

GonçalvWs, residente em Ta
baiana, José Cruz de Meire

les, residente em Boca da

^Mata e José Basilio da Sil-
|Va, residente nesta cidade.

Folhas corridas:

Por haverem requerido
folhas corridas ao sr. dr.
Chefe de Policia do Estado,
foram pela Secção compe

tente deste Instituto, devi
damente certificadas as pe

tições pertencentes a An
tonio Pinto Reis, sendo em
duplicata e José Augusto
do Nascimento.

Exame pericial:

Solicitado pela. Delegacia
Especial de Investigaçòes e
Capturas, foi submetida a,
exame pericial a menor Ta-
lita Galdino da Silva, resi
dente á av. Carneiro da Cu
nha, n.° 472, nesta cidade.

Identificados no Registro

.Geral:

1  Apresentados pelâ Dele

gacia de Investigações e
Capturas, acham-se identi
ficados no Registro Geral

os individiios Cicero Aveli

no Tavares, para averigua

ções policiais e Marcelinó
Martins da Silva* pôr ter

sido expulso da Força Po

licial do Estado.

Prontuários remetidos:

Destinados, ao Arquivo

Policial Criminal foram çp-

metidos os prontuários

B«»rnardino de Souza Mdh-

leiro e Antônio Gomes Du^-
te ã Chefia de Policia.

Comunicação I

- O Diretor do InstitçRo

Médico Legal tevo ciência
pela parte diária 88, da
Casa de Detenção, que a-

companhado de guias poli

ciais de recolhimento da

Chefia de Policia, deram en

trada naquele estabeleci

mento os indivíduos Manuel

Rodrigues Chaves, "pronun

ciado pela comarca de Ser
raria, Cicero José de Sou
za, na mesma situação e
Antonio Alves, condenado

á pena de 3 méses, haven
do sido postos em liberdade
_ondicional os sentenciados
Francisco Caetano Montei
ro. da comarca de Souza e
Anselmo Bezerra de Souza,
da comarca de CãjaZefra».
Em fafce da comunicação a-
cimaà determinou o sr. Di
retor qüe fossem feitos os
devidos assentamentos nos

■prontuários dos aludidos li
berados.

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
OIVISAO DE
IMPRENSA OFICIAL

EXPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL DO DIA 11:
Portaria;

O DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE PU
BLICIDADE, no intuito de

manter a bôa ordem, obtqn-
60 o melhor aproveitamen
to das horas do expediente
na Divisão de Imprensa
Oficial» determina que não
seja permitido, nas suas di
versas Secçòes:

Leitura qe qual
quer jornal, por parte da
funciçnárips ou operãrtps.
quando não seja, exclusiva
mente, para fins de serviço,

j  ■ Ingresso de pes-
soas, estranhas ao estabela-

cimento, nas suas depen
dências, sem permissão 'da
Diretoria ou da Gerência,
mesmo acompanhadas do
empregados da csk8a«

3) Tratarem os em
pregados, com quaisquer
possoas, sobre assuntos
particulares, dentro da Re
partição;

^— Consultas ãs cole-
çoea da "A União" sem o
Indispensável permissão da
Diretoria d» Gerenciai

'  Entendimentos,
«O*» qualquer pretexto, de
empregados com estranho.
* Repartição, pelas janelas.

A não observância da
prqaci^to Portaria importará
Gm pena disciplinar.

(Aas.) JOSE' DE CER-
QUEIRA ROCHA. Diretor
Geral.



Á UNIÃO ̂  Sexta-fÈíra, í' de abril de 1946

tffeSlONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DA TESOTJRAR,L4 -DÉ
DIVISÃO DE IMPRENSA'OFICIAI,, CORRESPONDENTE AO !

m-w M „ _ -r-w,!-» , . __ - _ _ ̂  _ - 1

F,-ecebie,b:'

Vendá Avulsa.,

,DIA 10 DE ABRIL DE 1946

RECEITA-.

273,00

:,í' ^pcpgSA
olhi^o ao Dspart. da Fazenda .. 273,00

RiSOMO:

Rteclhido de 2 a 10 do ccaTcnte
Idím dia 11

4,SS6.20

273 00 . 5.155.20

Divisão de Iinpiemsa Oficial, ̂  ll ' de álirir dá. i^.

■-» PAFHAET. riA pTr.vplo.A TpKonv.«.ixo ^ /.. '-yj.
. 'VISTO; JOSÉ DE CERQIJEmA. ROCHA -^'-iDÍreto^^^

exercício de 1946 /

REGEBEDORIA DE CAMPINA GRANDE
DF:MCN>?TRAÇA0 da ÁRRECABACãC havida KA -REC2BE. =
E CPIA DE CAMPINA GRANDE DURANTE O MÊS DE MARÇp
DO CORRENTE EXERCÍCIO. PROVENIENTE DOS IMPOSTOS

E TAXAS ABAIXO DISCRIMINADOS

. I — RECEITA ORDINÁRIA

tributária

£i) Impostos* • -
'  1*^

l^fiVBSAO DE RADIO
DIFUSÃO

RÀBEO TABAJÁRA DA
paraíba

Onda larg^a; 270 m.
Freqüência
Programa de hojet
9,00 Característica.
9,05 —■— Manhã de rit-

ííios^com gravações selecio-
Áàdaê.

lO^ÕO Seqüência Ta-
bajarã com artistas e cr»
qiiestras brasileiros e ame
ricanos.

11,45 Rádio panora
ma com noticias da Paraí
ba e do país.

12,00 Noticiário In^
ternacional.

12,07 Tangos, blues e
bçleros.

12,30 —- ^^^ransmis^são

da com regional. **
TÍ^*pO.. Noticiário In

ternacional.
19,OS _ Inglês pelo

radio ——. retransmissão ' da
BBC dê Londres.

19,15 — Solos com piá-
eido Veísra.

19.25 Boletim espor
tivo.

19,30 Retransmíssão
do noticiário radiofônico do
D. N. I.

20,00 Quinteto Taba-
iara.

20,15 Ma^na Araújo
c< m regional.

20,30 —— Orquestra Tã-
bajara, do Bolivar..Duarte.

^  -— Jornal Interna
cional da Fábrica de Bebi-
da.s Sanbauá.

21,07 Gravações —

Imposto si,. Transníissgó -der. iEiopfle
.■.dadè "-'ffaijsa mortis?;

Idem iáem "inver-vivos ' i . .
st. Vendas e Consignaçc;à

Ideni s| Exportação . . ..' .... ' , . .. -
Tdem sj Industria. - e Profissões .
Idem.do Séio i .r .sol
idem s| Transação" 6 In versão 'diii

Capitais . ...
Idem s| Exploração Agrícola- e lií- :

dustrial
Idem s| J<^os è Diversões ..

- 1'- Ai-íaL
■  89.215 30 - - ;

í  1.06í.'.5üG.25 - i
'.669.536,30 . • -

-  . .. 40212Cf3-4Õ''».
■27.213'{Kf''X í-''-. ST»'

-  1'

4.442,40'
=•6.753 00 ■

bl Taxas:

Taxas de Serviço de Transito
Idem de Estatística
Idem para fins Hospitalares'(sêiõ d.-

saúde) -

27.591 00
21.850.20.

4.080,01!

do BBC de Lundrea. (Compleniento)
Ciro Monteiro 21,15 —— Comentário ■ do

• seus sucessos. dia Retransmitido d»
13,00 Bôa tarde — BBC de Londres.

Intervalo. ^ 21.30 Jornal Oficial
17,00 O bôa tarde so. do Estado.

noro com gravaçõe. vari». I 21,35 Solos de a-
d&ji

cordeon com Nelson Santa-

RENDA PATRIMONIAI.

Renda Imobiliária

RENDA INDUSTRXAJ,
Ç2 GCí í;

Repartição de Saneamento de Cam
pina Grande

Estauelecimento e Serviços diversos 155.930 60
27.475.60 2..552.51'2.i3

II — RECEITA extraordinária

Cobrança da Divida Ativa
Contribuições Municipais -

tura Municipal de
Grande . ... ^

Multa de Móra .... ....

- Preíel-
Campina

e.368.90

40;8S9 90. .
4.427,10 51.595.90

DEFQSITOS DIVEP,.SOS

IS.OO Ave Mariá.
Programa de estúdio:
18,05 Conjunto da 'orquestra.

nordas, de Paulino Gaivão
18,25 Notas do Palá

cio da Redenção»
lâ,30 Aluisfo Caval

canti com regional.
{S.45 Nelie de Alma!

21,50

22.03

I  22,30—

José Dias com

Melodias se

lecionadas com Milton Dan
tas.

Bôa noite ——
Característica. .

SECRETARIA DAS FINANÇAS
reccbedoria de
JOÃO PESSOA
EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 11:
Petições:

De Manuel Vieira da Sil
va, —- Deferido, cobrándo-
'ae e imposto de acordo
fom o parecer. A' S. P. A,

I  Ericina Costa. De
sferido. A' Fiscalização para
os devidos fins.

De Peixôto ^ Cia. Ltda.
—' Deferido. A' S. F.
os devidos efeitos.

®®ba8tiío Francisco
de Souza. —, Deferido. A'
S. -P. A. ^ '

para

Caixa de Beneficência dos Advogados
Prefeitura Municipal de Campina

Grande, conta de Reajustamefi-
to Financeiro . ,

Delegacia de T. e Vigil. — Taxa" dê
Inspeção médica

Posto de C. de Proí. Agro-Pecüáriõs
— Extraordinários para funcio
nários

Imposto de Renda .. •.. ... . ^ '..
Cauções Diversas

S22 30

50000,00

- eso 00

8.685.00
22.50

100 00 59.759.80

Soma total da arrecadação Cr$ 2.663.S97 83

Secção de Controle da Arrecadação da Réoebedoria c".s
Campina Grande, em 1.» de abril de 1946.

AFCWSO CAVALCANTI _ Respond. peio Chefe.
VISTO: — J. DUNHA LIA-IA PILHO — Diretor,

SECRETARIA DE EDUCACÃO E SAÚDE
DEPARTAMENTO DE

EDUCAÇÃO
EXPEDIENTE Do DIRETOR

DO DIA 11;
Portarias:

O Diretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições qué a lei
llie confere, resolve desig
nar Zulmira Cavalcãtíiti de

Oliv eira, professora contra
tada, servindo na escola pri
mária mista da llhà índio
Piragibe, para ter exercício
na escola de igual-categoria

I "Coronel Luiz Inácio", am-
I bas do município da Capi
tal.

I  O Diretor do Departa-
men-to de Educação^ no uso

v V



A :UNJÃO — Sexta-feira, ^ abril de; 1946

dae «itribuiçôes que a lei jdias ' atribuições que a lei
Jbe confere, resòlvé desisr-
nar Aguida Viterbina de

Medeiros, servei^e diarista,
recentemente admitida, pa«
ra ter exercicio no Grupo

Escolar "Epitácio Pessoa'*,
desta Capital.
O Diretor do Departa-

^Uie confere, resolve desig
nar Alaide de Oliveira Ke-

,ves, servente diarista, re
centemente admitida, para

ter exercicio no Grupo Es

colar "General Wanderley",

localizada ̂ em Cruz das Ar-

de Educação, no uso mas, nesta Capital.

2TOR1A DA Alimentação e poitcia sanitaria
AS HABITA ÇAO

HELJlÇAO dos sehvicc r.sauzadc:^ por esta inspe-
T<D?j:A DüPvíANIE i,. M-.:S DE" MAPvÇO DO C-ORPEtN"TE A>10;

I S I T A S .

Visu
Vi?i:

Visi;

0... -•>

..Ti' T

Vis:

Visi:

Visi.

Vis;.

Visi;
Visli

Ou:j

VislT

Visii
■Viiii

VM
Vtó'

a por méálco ix:.-;.
de Gualda a; habita^p-es- '■•• •

ES de Guarda a estabeieciijiento de Gêueroâ
£limentieioo ,í . . ... ••

r.s de guarda a fábricas de pcodutoà-alinieuncios
as de guarda.ia tmemas e Teatros
as de giia, da a.baiolarias ••••
aí de guaroa a issiabu—, .c cocheiras ....
a-i de guarda. a lerrenos baldio. ... .
ts de g.uaida a locais dc ordenha
Si visitas de iiispc/ão, por guardas
Si de guarda para habíie-se ■
E.S de guàrda a Poços e cacimbas .........
£s de guarda a criadouros de rnoscás e mos-

cuitos ■ ■■. • •
ti de guarda para ve' ITcar. Intirriações_.... . ■
S'i de guarda para. atender a reclamações ....

I41
Í.473

2.33-1
5S
5S

116
16
16

■  15
l,06i

88
13

11
233

30

lotai de Visitas 10.029

MHTC.^DORIA-S APREKNIirmS. GONDENAl^AS; E INTTXCLI-
ZADAS POR ESTA INSPETORIA

Peixe, fresco e sêcos .— Quilo&c.. í-
Saidinha — Quilos .. d.
Arroz — Quilos .. .. . . .. .. ....
Feijão mulatinho ~— Quilòs . . . . .
Ossada de boi — Quilos . . . ... ..
Fígado de boi — Quilos
Sardinha prensada — Caixas .. .
Farinha de trigo — Sacas
Jacas — Unidades
Mangas — Unidades
Bananas — Unidades .. .. .... .

■  "M
Tsad
Í.SOO

.  93
4
6

44
27
65
44

EXPEDIENTE

Ofícios expedidos
Ofícios recebidos
Petições despachadas

.. 5

Laudos de exaine.rece-biáo dp Laboratório Erpmato."
lógico c.. . ; ..V. i.T. t

Autos c"e apreensão expedidos ..
Intimações expedidas .. .. '
Intimações cumpridas .. ; .
Multas expedidas, e justificadas

'.I'. .-íi''-'

39
470

PiS'I
3

João Pessoa. 8 de abril de 1946,
Vil

FRANCISCO RIBEIRO — c-^rvindo o» e?CTÍtu~ãçki . fj
DR. JOSE* BETAMIO FERiR.EIRÁ Inspetor Sanítaric.

_ ' ■ Tt.?:

SECRETftRIA DA AGRICULTURA, VIA^Õ E
OBRAS PUBLICAS 1

EXPEDIENTE DO SECRETA
RIO DO DIA 11:
Processo SAl8S9|4.6 —

Petição de João P- da Silva,
pleiteando cessão de terre
no na bacia "Vaca Brava**
para plantio. Despacho:

I Indeferido.
Garre verde ^ s^ca — Quilos 579 Requerimento do extra?

numerário diarista Paulo
Lopes Martins, serralheirvji.
de- 2.^ classe-da Oficina Me
cânica da Repartição - doa
Serviços Eletincos, solici
tando equiparação de salá
rio. Despacho: Indeferi?
do, ã vista das informações
e parecer.

IHÁRIO DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA DE JOÃO PESSOA
EIG-TUIENTE do dia 11 DE

ATIRIL DE 1346;
Peíi-;&es;
N.' 2139. de Damiana Fer.-

N.° 2154, de Charles Sohwartz
Deferido, de acordo com o

parecer da D. T. C.
N.° 2127 lios menores Mar-

leira ta Cruz; n.° 2141, de Ma. luce de Medeiros, Osmando
ria ce LoUrdes; n.° 2114, de Araújo de Medeiros e Nevinha
Mariena OUndina Marques; 'Machado de Medeiros — De.
n.° S^CES, lie, Ejaimunda Pereira; ferido, em face das informa-
n." 1Í73 de Francisco Pernan."ições.
des da Costa ;n.° 2081, de Jo
sé Nunes de Oliveira; n.® 2070,
de Antonio José dos Santos —
Deferido.

N.® 539, de Severina Serafim
Vicente; n.® 2071, de João
Fi-ar!::,eco de OUveíra; n.® 2160,
de Durval Ferreira; n.® 3181,
ds Hermes Martins; n.° 2145,
113 Maiia das Dores de Lemos;
n.® 2144, de Maria Francisca ae
Oliveria; 'n.® 2142, de Qelina
da Silva Paiva; n.° 2069, de
Maria da Penha Sousa; n."
tEõÇ, de Benvindo Cavalcanti
de Atbaquerque; n.° 1908, de
José Nimès Pilho; n,® 2147,
ds Ahrêdo de Paula Barbosa;

ta Prefeitura, passe á pres'iar
serviços na Se^eta(ria Geral,
a'é •ulterior deliberação.

Prefeitura Municipal de João
Pessoa, em 11 de Abril de 1946.

Manuel Ribeiro á'e Morais —
Prefeito.

Prefeitura Municipal de JoSa»
Pess^'em'll^e abril de istí.

I Manuel 'Ribeiro á'e Mora-è
Prefeito.

FORTARLA N.® 107;

N.» 15Í77 de João Gercíncio
Ricardo — O requerente deve.
previamente, satisfazer ás exi-j
gencias á'o Departamento de,
Cbras Publicas Municipais. l

N.® .2165, de ^anuel Victor
da Silva; lí.® 2012, de José Vi
tal Damazo; n.° 2179, de Jua-
rez de Sousa Távorar h.° 2205.
de Francelina Maria da Con
ceição — Quite-se primeua-
mente com os cofres m.unici-
pais.

PORTARIA N.° 104:
O Prefeito do Município dS

João Pessoa, usando da atri
buição que lhe é conferida no

n.° 2t£6. ,'.:e Severina Maria da inciso V, do artign 12, .vo de-
Silva .n.'" 2041, de Antônio Al- 'creto-lel federal n.®-'1.202, de ò
ves de Silva; n.® 2046, de Her- de abril de 1939,
mógenes da Silva Magalhães —^ | iRESOLVE deDennmar bU!-

O Prefeito do Mimiciplo de
João Pessoa, usando da atri.
bulção que lhe é conferida no
inciso V, do artigo 12, do dè-
creto-lei-fedei-al n." 1.202, .ã'e 8
de abril de 1939,

RiESOLVE determinar que
João Pereira Gemes, Auxiliar
de Serviços referencia II, des.a
Prefeitura, passe a prestar sei-,
viços na Divisão do Material,
a |é uAterior deliberação.

PORTARIA N.® lOB: .
O Prefeito do Município

João Pessoa, usando da atri
buição qüe lhe é coníeiúda n»
inciso V, do artigo 12, do de
creto-lei federal n.® 1.202. de 8
de abril de 1939,

RESOLVE determinar que
João Bàtista ,-l'a Silva, Fiscal
referencia VI, desta Prefeilaiat,
passe a prestar serviços na Se-;
cret-aria Geral, até ulterior dei
liberaçãò.

Pefeitura Municipal de Joli
Pessoa, em 11 de Abi-ll de 1946.

1 Manuel Ribeiro de Morais —
Prefeito.

DEMONSTR-AÇAO DA RECEITA E DkSPfesÁ DO DIA
10 DE ABRIL DE 1945

■RECEITA-.
IR

Snido do dia 9 ..!.
Receita dó dia 10

72 426.00
14.521,88

Befuri ão paga-ndp o que for de Masria da Guia Morais; Auxi-
dirrirc. ' liiai óe Escrita classe "Cj des,

TOTAL

D^PESA:' .
• • •• • • ' • . - .* '.Ir. '2 • -ifi T •

P^o a Fedrô K?nriqdeR dé

Cr$ 67,047.80

v"



A UNL^O — Sexta-feiraj 1^ de abril de 1946

DIÁRIO DA JUSTIÇA
TRIBUNAL DE ÃPELAÇAO

SEGUNDA UAMAxCri ivciacur Uea. i-'aalo EezerrÜ. A-

22." Sessão -ordinária, em 11 «le 1 pelantc Dorgival de Freitas, vulgo
abril de 1940. '"Cabo Dorge"; apelada a justiça

Ffcsidcncia do exmo. \les. Biaa' Fuuiica.

Euripedes Tava-

Deu-se provimento, em parte,

iccurso, unanimemente.

Baracuhy. -9

Sc<3:etário:' Dr

rc5.-- . DISTRIBUIÇÃO INDEPENDENTE
Eida, foi aprovada a ata da rcu-\ DE SORTEIO DO DÍA 11

niao anterioi.

boram submetidos a julgamenro

ü5 seguintes recursos:

'Conflito de Jurisdião n." :.5i,^-jíic
Alàgòa Nova.

Reialor Des. Paulo Bezerni; Sus-

cféiiuc o i." Suplente ne Juiz de
Direito; suscicaüo o' dr. Juiz de Di
reito da comarca de Esperança
' Julgou-sc procedente a conflito

negativo de jurisdição « competenie
o juiz suscitanic.

Apelação Criminal n." 1077, dt
João Pessoa.

Relator Dcs. José de Farias. A
pelantc Antonio Pereira da ^üva;
apelada a Justiça Puplica.

Preliminarmente, uão' se conheceu
do recurso.

Apelação Crimi.-.-.ii iÜSb, <U
Souza.

Recurso Criminal n." 5U4, de \ld'-

guan.

Relator; Des. Agripino Baiiti*.

1." Recorrente; o Juizu. Zy Recor

rente: - o adjunto üc Promotor, Pt»-

biicü. Recorndo: João Henriuç .Ma

•úoél'- •• ■ ..

Kccufso' . Crimina] ei-officio u.

■505-, 'de João Pessiia. , , ;
Relator: Des. Joae de Farias R..-
currcnte: o J uizu.

Recorrido: M^acir Pereira <-k

Santos.

Recurso Criminai a." 506, d
Sousa.

Relatür:'''Deb. Paulo Bezerril. Rc

corrente: ü Promotor Publico.
Kecdrndüs: Josc Joaquim de Souza

e outros.

Exceção de suspeição n-" 24, d,
João Pessoa.

Souza, Oficial do Registro CD
vil da vila de Jacóea, auxilio
i^3ífersn;te ao mês dje ^aiço
findo _

^Qpm^ a Geoa^e Cunha^ valor de
duas contas proveniente de
seu lomecimento de ferragens'

Idern, a Ernani de Sá Gonçalves^ a.u-
xili^5 destinado á aquisição de
material para a Escola Centrista
'21 de Setembro"

Xc'em, a Odilon de CarválhO; adlam-
tam&rrto destinado a aquisição -
die gazolina para os veiduíos
desta Prefeitura

IdeatL^ a Carlos Guimarães & Cia.
conta proveniente de seu forne
cimento de material

Idem. ao Banco do Pcvo S|A, valor
liquido da duplicata n®'l36 de
Ribeiro & Borges *

Idem, ao Montepio do Estado dá
Pãraiba, contribuiçdas e

contos de funcionários e mensa-
iistas desta Prefeitura, referen
tes ao mês de março findo

I«0,00

2.â63 80

200,00

1.014,00

236 00

8^,00

32.225,50

SATDO EALANCEAJ30

TOTAT.

36.888,30

50.159,50-

Cr$ 87.047.80

DEMONSTRAÇÃO
fiiii Depósitos de Diversas Origens
A favor de Instituições de Prevldiènída

Social
SALDO disponível ..

DO SAÍDO :

1.100 10

7.675,80
41.383,80 50.159,5C

^ouraria da Prefeitura Municipal de João Pessoa, 10 de
ebnl de 1Ô4«.

OENTTL FERNANDES Tesoureiro
VISTO: GENE3IO QAMBARRA FIDHO - Secretário.

Relator: Des. Puulo Bezerril. Jl..s
cipiente: o cír. EVandor Bouto.

Exceto: o dr. Juiz dc Direito di
i..^'Vara.
DiBJRiUüiÇÃO ^ POR SORJ EK

DO DIA 11

Apeíaçao Cível n." 1U67, da Cv
marca' uc /incenor Navarro.

Rciator:, Ucs. Vauju L.czcrrn. t.

pelaiites: Ursuiinu Aronso etc Ca.
^aiiio c sj inaiüer. Apelados: Bu
iarniino ALvAíu uc Cai^amo e '.
i.iuiiicr.

-yíUwMENTO L>E ACTUB- do Üi.
11

DIVISÕES
Apelação Criimiiai n."^ O

«-ampina Cranuc, RciacoC'liei. " j-
»w a.e Fariab. .Apciancc o iviunstcii.
i'aoiico; apciauu jcbuino Uias u

^Qusa.

Apelação Cível n.' lUiJ A, u
jüao Pcaiou, Rciacor Des. Josc o
ranas. i.-' Apeiancc r.dson Bezen,.
ue Andrade; z."s apeiaiues Econid-
crancisco de Oiiveira c outros; ap^
.uaa Francisca Isabel de UUveira.

Foram os rcsiiecavos autos a n
visao do exmo. des. Paulo Bczcirii

DESPACHO
Pedido dc Reajuscamento de j\

aa n-" -t, ua comarca de João- Pessoa,
Relator Dcs. Josc dc Fanas. Re.que
rcn«e Caciiüo CjUcUcs de Medeiros
roí com \iita ao exmo. dr. Proc
uerai sub.sCiiULO.

Assinatura^ e publicação de açor
UaOS .

Apcraçao Civcl n." lUSO, de Joàt.
Pe:>5oa. AciaLui jos., eie x
nas. , Apciantc o Juizo; apeiado» i-
aácio Evaristü Filno c Mana dc í,
•iveira Avarisio.

Pedido dc Desistência na Apela
ção Civd n.'-' Lu;j, oe joao Pts.s.,...
LYCiaior ucb. Josc dc Fanas. Ap^
laulcs V itorino c>u»aicunce c sua iii,
iuer; apeiauos i^i j.,urenzo Rosai."
L. sua muiUcr.

Foram assUiadqs ein m-j^i c pu.
ühcados na Secretaria, os rc.sjicetiv j
acordaos.

.>i:.bPAUHü DA PRESíDENCIA DC
DIA lU

Recurso criminal da comarca u.
v.,ampina Grande,

Kceorrencc FliJda Magalhães u
i'aiva: recorrido o Juízo.

*'Julgo deserto o recurso, cm íace
.lü CcitiUao ele lis. üc acordo con
a quai o inteic.s.sado luo icz o pu
paro Gcntro do prazo legal".
CCJNCEUSÂO DE AC^OROAOS

Assinados na Sessão do dia li;
Apeíaçao Civel n " 1ÜS6, (1^ João

Pessòu
Relator Dcs. Josc de Farias. A-

pdance o Juizo; apelados Inácio £
vansto Filho e Maria de Oiiveha E-
varisto.

"Acorda a Segunda Camaia do
Tribunal de Apelação, preliminar
mente e por unanimidade de vov-s

'  em dando provimento ao rccursAj,

anular a decisão recorrida para que, •
voltando os autos á primeu'a ins
tância, atenua o juiz reeoiTentc, de

cidindo novamente, ás exigências da
lei em reiaçao aos requisitos ua
wcnLença C[Ue proicnu".

Pedido dc Uesistcnda nos' auüis

ue Apeíaçao Civd n-" 1U49, dc joao
Pessoa. Relator Ucs. Josc de tanas
Apdantes v icorino Cavalcante c
òua inumcr; apelados Ui ^.orciiZo e
>.ua mumci'.

"Acorda, por unanimidade, a.E.'-
gunda Gamara do Tribunai de A^re>^
lação, cm deiinr o pedido e, asam
tazendü, iiomoUiga a dcsisCA\c,a
Deada,, para todos os efeitos leg-ais".

'  " ■ ' EDl J AL N.'- o;>
..Faço ciêntc. aos interessados que o

cxniu, des. Presidente, designou o dia
H de abril corrente para os seguintes
julgamentos pela 'icrceira Gamara.

Ação Penal -n." 2, (.Pedido de fc-
exumc de Proc. PenalJ n." 2, rcnie
tido a o." Gamara a requerimento de
Francisco Pereira, dc Oiiveua, pai dp
menor ueanqucnie Pcuro Pereira dc
Duveira, ua comarca üc Bousa. K:-
iator Dcs. josc Fioscoiu.

Reclamação n." 4(j, de Monteirfs.
Kciacur-Dcs. José FJòscoio. Recla-»

mantc José de .Anchieta Xavier. /
£ para cjue chegue ao coniiecinica-

to 'de todosj taço publicar o prcsefi-
tc edital. Secretaria do Tribunai de
Apeíaçao, cm João Pessoa ii de A-
bril de 1940.

Euripedes Tavares — secretario. ,
edital N." 00

Faço ciente aos interessados qu*
o exmo. des. Presidente designou o
dia 15 dc abril para os seguintes jul
gamentos pela Segunda Gamara:

Apelação Criminal n-" i\uü, üe
João Pessoa.

Relator Dcs! Paulo Bezerril. Ape-
lante o Ministério Publico; apclauLí
losé Gomes Ribeiro, vulgo "Juea Vi-
riato".

Apelação Criminal n.° 1118, de
Tabaiana.

Relator Des. Paulo Bezerril . Apc-
lante o adjunto dc Promotor 'Publi
co; apelado Antônio Maiiano Arco
"Verde.

Apelação Criminai a," iÜ86, de Pa
tos.

Relator Des. Agripino Barres. A-
pelantc Albertino AlreS Cavaicant»» ou
Bcrtino Aires Cavalcanti; apelad-i a
íustiça Publica.

Apelação Civel "cx^Ófficio" lu"
1Ü52, de Piancó.

Relator Dcs. José de Farias. Ape-
lante o Juizo; apelados João Caval
cante dc Almeida c Maria Mincrvina
Cavalcante.

E para que chegue ao conhecimeu-
to dc todos, faço publicar o presen
te edital . Secretaria cio 1'ribunai ds
Apelação, em João Pessoa II dc abn-
4e 1946.

Euripedes Tlvares — secretário.
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Autos com vista ás. partes, corrca
prazo jia Secretaria:
Recurso extraordinário nos autos dc

Apelação Civcl n.^ 1.032, da comar
ca de Tabaiana. Recorrentes Joa-

quim Silvestre da Silva c s] mulher
Rectjrridüb — D. Amélia da Silvj

Sá e outros.

Com vista aos advogados dos a.

çorridüs, pelo prazo legal, cm H.-i

1946.

Aur-ea S. Maior, ,escrivã do rccu;'

*0.-

TRIBUNAL DE APELAÇÃO
Autos com vista ás partes, corrèn-

ílo prazo, na Secretaria:
Recurso Extraordinário no Agravo

dc Instrumento Civel n. 823, da co

marca de Sapé. Recorrentes: Pauli-
no Gonies dc Mélo e sua mulher
Recorridos: Lidio Modesta dc Albu

querquc Galvão e sua mulher.
Com vista ao advogado dos reco.

ridos, para razÒts, cm data dc II d-
corrente. * (Expediente do Escf:\. i
V ciga Cabral^ .

NOTAS DO FÔRO

CAB-IXDÍIIO DO, BEL. JOÃO
-MONTEUlb DA FRANCA

Escrivão de Órfãos e da Fa

zenda Estadual

Ao contador do JluizO:

. Movimento

dia li:
de autos

Alvará requerido por Cidro.
nio Mororó.

João Pesooa^ 11 de abril
de 1946.

fto O Escrevenit autorisaoo; —
Damásio Franca,

Ao dr. Juiz de Direito da 1."

Vara.

Inventário de Gertrudes Ma.

ria da Conceição.
Vetição de D. Agda Torres

Mendonça.

Petição de D. Helena Gomies

Ribeiro, encaminhada por Dr.

Otávio Novais.

Ao dr. Juiz de Direito da

■2.'^ Vara:
30 mandados executivos fis

cais.
Ao dl. Juiz de Direito da

3.® Vara:
Ação de Acidente do Traba

lho de Ped.ro Rlrardo Nunes,
contra o E. da Paraíba.

Ao dr. Francisco Pôrio;
Arrolamento de Brazilina

Monteiro da Silva.
Inventário do Dr. Adolfo

Pessoa.

PROCIAMAS DE CASAMENTO
Cartório do registro civil no

i fc i^aio da Justiça.
No cartório do escrivão Se

bastião Bastos, desta Capital,
correm proclamas dos contra-
entes ssgulnítes:

Eduardo Cosme, motorista e
Marina Gomes de Oliveira,
maiores, solteiros, naturais
deste Estado, domiciliados e re
sidentes -nesta Oapital, â av.
Làber,'.'ade, 4158 e lf74.

Com proclamas já publicados:
Adalberto Beiarmino da Sil

va e Janira Santana, Manuel
Gomes da Silva e Severina
Soares da Silva, Enéas A-ehi-
les de Oliveira e Maria Men.
des de Andrade, Walfrido Clau-
dino" , ;'a Silva e Teresinha da
Silva Carvalho, Luiz Pilgueira
de Menezes e Maria Gilvanda
Pinto.

EDITAIS E AVISOS
F-ALENCLA DE P. Q. DEITE

~ COMARCA DE CAMPINA
GRANDE — 1.» Vara — 1."
MUtório — Crédito retardaíã-
rio.

' Faço saber a quem interessar
possa e ■ o conhecimento deste
chegar cjue a firma Kusminsky
& Filhos, de Recife, Pernam
buco, por intermédio de seu
procurador e advogado doutor
Cláudio Agra Porto, habilitou,
retardatariamente, na falência
da firma P, Q. Leite, desta
praça, um crédito do valor de
Cr$ 45.372,80 (quarenta e cinco
mil orezentos e setent e dois
cruzeiros e oitenta centhvosl .
Para conhecimento de todos e
de quem inpugnações tiver, no

prazo de dez dias, foi passado o
presente.

Campina Grande, abril, 8,
1946. O Escrevente — João Ma
cedo.

EDITAL N.° 2
Concurrencia administi-ativa

para o fornecimento de mate
riais á Secção de Fomento Agrí
cola no Estado da Paraíba, du
rante o exercício de 1946.

Ds acôrdo com a autoriad-
ção do Chefe da seoção
de Fomento Agrícola na
Paraíba, faço publico ,para o
conhecimienrb dos interessados
que até o dia 20 do corrente,
acham-se abertas nesta Re
partição, as inscrições dos co

merciantes que queiram con
correr no exercido de 1946, ao
fornecimento dos artigos neces
sários aos trabalhos deste Ser
viço e constantes de grupos de
vidamente organizados, (tudo
ó'e acôrdo com o artigo 37 do
Decreto-lei n.° 2.206, de 20 de
maio de 1940 e normas estabe
lecidas pelo Ri. G. C. P.-, obe-
decidi^s as aeg'uinjes formali
dades:.

A inscrição deverá sw pe
dida em requerimento selado
Com Cr$ 3,40 de selos federais,
inclusive o de saúde, com a de
claração de nacionalidade da
firma e da séde do seu estabe
lecimento., acompanhadio dos
pocumiintos que provam a si^i
idoneidade, quitação dos im
postos feiferais, estaduais e mu
nicipais, com a declaração de
completa submissão as condi
ções deste Edital e ás descri-
çõss do Cáiigo de Contabilida
de da união. Em envelope íe- 1
chado e lacrado e com a indi
cação, por foi-a, do seu conteu- '
do e do nome do prqpofiente,
apresentarão os interessados
uma relação em três vias dos
ma-eriais que pretendem for-
necer datadas e assinadas, sen
do a primeira devidamente se
lada com Cr§ 2,40 indicando.por
extenso e em algarismos, o pre-
ço unitário de cada objéto.

i  -II-
I  O fornecimento será realiza-
'do no prazo de 30 dias conta
dos da daU do pedido, e sen
do ultrapassado ficará o con-
cu-, rente sujeito ás penalida
des do artigo 762 do R. G. C. F>

— I II —

Julgada a idoneVIade dos
propc^nentes serão as propostas
abertas, por uma comissão de-
signaua pelo . Chefe da Secçao,
•utncacia'; pelo Presiofcui.e da
cuy -ssão e pelos corr erciantes
presentes.

_ rv —

Peito o julgamento das pio-
postas, ^dentro do prazo máxl-
Qio de dez -fias, a contar da
data da abertura será por des-'
pacho do Chefe da Secçao de
-■'onf-nto Agri'ola, ordenada a
iz.scri;ão proponentes que me
lhores preços oferecerem, con
tanto qíue não excedam de 10%
aos concurreil.es na praça, sob
pena de anulação da concurren
cia.

— V —

Os preços oferecidos não po
derão ser alterados antes de
decorridos qua/a'o mêses conta
dos da data do despacho em
que for ordenada inscrição sem
quaisquer alterações deverão ser
pedidas em requerimento, devi
damente justificadas e só se
tomarão efetivas, após quinze

dias do despacho que ordenai
a sua anotação.

— VI —

A lista discriminada ifos ma
teriais, constantes dos grupos
abaixo, encontra-se nesta Sec-";
ção ao dispor dos interessados
para a devida apreciação, todos-,
os dias utsis das 12 ás 18 horas,
exce uando os sábados que só,
temos um expeáíente. ;

— DIVISÃO'.DE GRUPOS .
01tUPO A, — Livros para es

crituração, papeis e olyétos de
expediente; . ■ ^

GRUPÒ B — Materiais
oficina, construção, limpeza ,b
conservação de máquinas;

• GRUPO C — Peças i»ra car
ros, caminhões e tratores;

GRUPO D Combustíveis e
lubrificantes;

GRUP>0 E — Material elétri
co;

Material paraGRUPO F

pintura;
GRUPO G — Adubos, fun. ■

gicidas e inseticidas;
PRUPO H — An.igos de For-

ragens;
GRUPO I — Material para

embalagem;
GRUPO J — Sementes e mu

das de plantas;
GRUPO K — Máquinas e

instrumentos agrícolas.
Secção de Fomento Agricolá

na Paraíba, 10 de Abril de 1946.
Luiz Antonio óe Medeiros —-

Merceologista XVIL

edital DE CITAÇÃO:
Pelo presente edital fica

citado o empregador Manuel
Arajujo da Silva inscrito sob n.
13—001—281, cujo ultimo domi
cilio era á rua Irineu Pinto,
sjn, nesta Capital, pai-a. ciên
cia dia decásãio do Conselho
Fiscal deste In^itu'to no pro-
cesso nt" A-27 406, pela qual
foi condenado ao pagamento
da multa de Ci-S 100,00, por in
fração ào art. 1.° do Decreto-
lei 65, de 14|12j37, e ao reco
lhimento das contribuições de
vidas a êste Instituto,» na im
portância de Cr§ 204,70, acres
cidas da multa moiatória da
IVr ao mês e, bem assim, de
que não ss conformar com
a decisão, poderá, aentro do
prazo de (10) dez dias ,recorrer
para a ins 'ancia superior, de
positando préviamente o valor
,io d.ébitp.

Findo o prazo para recurso,
sem o pagamento ou depósito
do débito, terá (10) àiez dias,
para iiquidá-lo sob pena dó
Imediata cobrança judicial, na
fovma da lei.

João Pessoa. 8—4i—4».

AriovaJdo H. dos Santos,
i Delegado.

—ãfc-.-h I I —
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XíÊPARTAMEUSrro do servi- tnlssão ao» termos do presente
ço PUBIICO ̂  DIVISÃO DO Edital.
MATERI^ — Edital de Con- \ Dirtsão do Material do De-
crurrência Publica n.°, ^— partamento do Serviço Publico,
Cliama concurrentes ao fome- 4 de abrU de 1946.

cipaeuto de material ao Estado,! - (Graciano Medeiros) — Di-
de acordo com as condições retor. ;
abaixo:

20.000 Quilos de sulfato de

eluminio em pó, jrara tratamen
to d'agua.

O material oferecido i'everâ

cer de primeira qualidádt e
será entregue ao Almaxarifado

dà Repartição de Saneamento
de Campina Grande.

Òs concurrentes deverão ir
dicar a marca, percentagem do
produto oferecido, juntando
amostra do mesmo e determi

nando o prazo de entrega.
|Só Serão admitidos preços
por unidade, em moéda nacio-
nã!, ea'r;to em algarismos
eonfirmado» por extenso, sem
razuras' nem entrelinhas, pre
valecendo em caso de divergên
cia, os que estiverem escrito.s
por extenso.
Üma vez abertas as propostas,

cs concun-entes deverão fazer
prova de quitação com os im
postos federais, estaduais e
municipais, certidão da lei dos
2j3, certidão d« quitação com

Instituto dos Industriários ou
Caixas de Pensões a que, por
lei, estejam obrigados a' con
tribuir .

,Ém igualdade de condições
terão preferencia as Empresas
eu Instituições sindicalizadas.
Os concurrentes ficarão obri-

ig^dos á prestação de caução

EDIT.AL — O Dr. Pedro Da-

mião Peregrino de Albuquerque,
Juiz Eleitoral da 9.=^ zona (Co

marca ce Alagoa Grande) do

Estado da Pai-afba. PAZ saber

a todos os interéssados, por mèlo
drste edital publicado pelo pra.

zo de trinta (30) dias, que o ar.
.1 tigo 27 e respectiva paragráfo
ünico das "Instruções expedidas
pelo Tribunal Superior Eleito
ral, para o alistamento reaber
to pelo decreto-lei n.° 8.556, de
7 de janeiro do corrente ano
e para a substituição dos tituc

los eleitorais, na forrna do mes
mo decreto-lei e do décreto-leí

n.« 8.835, ce 24 de janeiro de

1946 dispõe o seguinte: "Os

títulos eliitorais expedidos para
as eleições de dezembro de 1945,
serão substituídos por títulos de-1,
fenitivos, modelo anéxo, sob n.
1  devendo o eleitor

de nascimento ou de casamento

extraída do registro civil ou cer

tidão de nascimento ou de casa

mento, extraída do registro ci
vil ou certidão de batismo, quan

do se ratar' de pessoas nascida
anteriormente a 1.» de janeiro

de 1889, ou, quando a idade,
qualquer documento que, direta

ou indiretamente, prove ter o
requerente mais de 18 anos; b

carteira militar . de identidade;

c) carteira de identidade expe

dida por. gabinete oficial ou ser

viço competente de identifica

ção no Distrito Federal, ou or-
gãos congêneres nos Estados e

nos Territórios; d) certificado

de resemústa de qualquer cate

goria do Exercito, da Armada
ou da Aeronáutica: e) carteira

profissional expdida pelo servi

ço do Ministério, Industria e
Comercio: f) titulo eleitoi-al, ex
pedido na conformidade do De

creto n.° 21.076 de 24 de fere.'
veiro de 1932, da Lei n." 48, de 4 '
de maio de 1935 (Codigo Eleito-

§ 4.° — Si o requerente

for brasileiro naturalizado ou

ta cidade de Alagôa Grande,

em ■ 18 de março de 1946. Eu,
Djalma- Lins Caicho, Escrivão

do Cartório Eleitoral desta 9.-

zona eleitoral do Estado da Pa

raíba, o datilogràfei e subscrè-
vi. Pedro Damião-Peregrino de

Albuquerque — Juiz Eleitoral.

si houver nascido no estrangei-
requeier tendo o registro do seu .nas-

a substituição nos termos dl i
' cimento - sido lançado 110 Con

p-rtigo 3.0 f4estas Itistruições.
sulado do Brasil no Exterior, --

Paragrafo único - Os eleitores ^^..çsentará prova da sua natu-
ahstados até 2 de setembro de titulo declaratorio da
1945 ,que não r equererem e ob- i jjijja^ania ou certidão do reeis-
Uverem a substituição de seus nascimento feito por con-
tltulos pelos novos não poderão e ainda neste ul-
votar em quaisquer outras ei"-| a'prova de ter sido
que determina o artigo 28 das j ripservada a exigência da trans-
ref 'Ieridas nstruções"

no Departamento da Fazenda e transcrever neste edital o dis
«ssmatura á'o competente con- positivo do artigo 3.» e seus pa-
trato na Procuradoria Fiscal, , ragrafos, das mesmas "Instru-
Cgso sejam aceitas as suas pro-1 Ções", que é. do teor seguinte:
postas.

As propostas deverão ser

entregues até âs 15 horas, do
dia 17 de abrU em curso, na
Divi-são do 'Material do De.
partamento do Serviço Publico
no prédio da Secretaria do In
terior e Segurança Publica, á
praça João Pessoa, nesta Ca.
pitai, e áSrão escritas a tin
ta ou datilogmfa.ías em duas
vias, sendo a primeira selada
com Cr$ 2,00 de sêlos esta
duais, sélos' de edUcação e
raude, federal e estadual.

As proposta* serfto abertas á:
10 horas do dia acima referi
do, ôiaiit."; dos concurrentes
píC-.sentes ao ato, devendo ca-
lia um rubricar, fólha por íõ-
1; a. as propostas apresentadas.
yica reservado ao Estado, o

direito de comprar todo ou

fy-Tle do material oferecido.

"Artigo 3." .— Instruirá o alista
mento o seu requerimento, cuja
letra e assinatura deverão ser

r3conhecida.s por tabelião, com
prova de nacionalidade e de ida-v

de; b) prova de identidade; c)
duas fotografias do alistando,
de 2x3 centímetros, uma para
S;r oposta ao titulo eleitoral, e
a outra cestinada ao arquivo.

-  1" — O reconhecimento por
tabelião da letra e firma do a-
Ilstando será gratuito e prefere
a qualquer outro serviço, não po
dendo o tabelião recusar-se a
faze-lo, si abonados por duas
costemunhas idôneas que as re
conheçam, por escrito, ao pé do
mesmo requerimento (Decreto
Lei n." 8.556, de 7-1-1946, artigo
5."). § 2.°, _ A critério do Juiz
Eleitoral, o tesemunho de duas
pessoas idôneas pode suprir o

cntilcT a iiresente, chaman.io a , reconlieclmento por tabelião da
nova concurrancia, se julgar letra e firma do requerente (art.
iicresftãrío.

Em tams as propostas deverá
jftRver declaração de inteira eub-

5.®, paragrafo único). § 3.0
A prova Ce ídad» e de naclonaU.
dade será feita com: a) certidão

j crição de taes assentos no Paiz
de 1939, alterado pelo Dscreto
n.» 13.556 de 30 de setembro de

1943) . § 5.° — .São vedaCos jus

tificações para suprir qualquer

documento referido neste arti

go e seus paragrafos. § 6." - .
A prova de identidade será fei.

ta com a respectiva carteira ex

pedida por gabinete oficial ou.
em sua falta, com o atestado c"e
duas pessoas idôneas, a critério
do Juiz eleitoral perante o qual
for requerido o alistamento (ol.

tado decreto-lei n." 8.556, de
7-1-1940, art. 3.°, § 2."). § 7."
Quando o requerente for funci

onário publico ,a prova de naci.

onalicade e de idade poderá la-

zer-se mediante atestado do dl.

rstor da repartição em que ser

vir" .

E para os efeitos de direito, em
obediência ao que dispõe o cita

do artigo 28 cas mencionadas

"Instruções", manda publicar

este edital, pelo prazo de trinta
dias, no orgão oficial deste Es
tado (a "A União"), porque nãc
existe imprensa nesta Comarca

afixando-se copia do mes-tno á

porta do Cartorio Eleitoral, nes
ta cidaCe. Dado e passado nes. j

TRIBUNAL DE APELA

ÇÃO — EDITAL N. 1 — CON

CURSO PARA O CARGO DE

JUIZ DE DIREITO: — De or-

dem .i'o exmp. des. Presidente
do Tribunal de Apelação do
Estado 6 dé acordo com o atual

regulamento de concurso para

o cargo de Juiz de Direito, fa
ço publico, para conhecimento
dos interessados que, pelo pra
zo de trinta dias, a contar da
primeira publicação deste acha-
se aberta na Secretaria deste

Tribunal, a inscrição dos can-
dldatos ao concurso para pre
enchimento do cargo dé Juiz
de Direito, da Comarca de Tei
xeira, atualmente vaga. ■
O pedido de inscrição deverá

ser encaminhado á Presidência

do Tribunal instruído com as
provas abiaixo enumera Ias;

a) de ser torasilsiro nato;
b) de não ter menos de 23

nem mais de 50 anos de idade,
salvo a hipótese do art 27 §
ubico da lei de Organização
Judiciária; '

de ser doutor ou bacha
rel em direito por Faculdade ■
oficial çj'o Pais ou reconhecida!
d) de estar quite cosn as

obrigações estatuídas em lei pa
ra com a segurança nacional;
e) de saúde, por atestajâo de

médicos de Saúde Publita do
Estado;

f) folha corrida dos lugares
onde residiu nos d«ais últimos
anos, ou prova õe exercício eíe-
t.iVo de função publica; '
g) De idoneidade, moral «

caipacidfâide intelectual, por
quaisquer documentos, ' títulos
du trabalhos,

Deverá juntar ainda oito
exemplares impressos ou dati-
ligrafados, dg uma dissertação
jurídica, escrita pelo candida^^
to especialmente para o con.
curso. ^
A prova pratica, para a qual

haverá o prazo de cinco horas,
será eliminatória, sendo consi
derados desclassificados os can
didatos que obtiverem média
inferior a cinco.
No requerimento, indicará o

candidato todos os lugares em
que houver exercido judícatura-,
advocacia e quaisquer funições
publicas.

Secretaria do Tribuna? de
Apelação, em João Pessoa, 3
de abril de 1948.
O Secretário — Kuripsdes

Tavares.

1
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COMARCA DE CABACEI- ; por falecimento de Amaro José
BAS. -EDITAL de citação de ̂ da Trindade oti Amaro Mineiro

berdeiros ausentes com O praM i da Trindade e achando-se au-
de 30 dias. O dr. Antonio T<i.'sentes os seguintes herdeiros:
Peira de Farias^ Juiz de Direito
da Conraroa de Cataceiras, do
EsOido da Paraíba^ ein. virtw.
de lei, etc.
Faço saber aos que o pre-

«ente edital vi era dele .uoUcia

tiverem e ia ciersar poss.;»., que
teiaSo .se iniciado neste Juiz.i,
o arrolamento dos bens dei>:a-

flos por falecimento de Jo.sé A1-

Severino Mineiro da Trindade,
casado com Laura Lima, resi
dentes na cViade de João Pes

soa, capital deste Eí 'ado, á rua
rVa Tórre, n.° 64; Helena Mi
neiro da Trindade João Minei

ro da Trindade, Jõaquina Mi
neiro da Trindáde, residentes na
vila de Galante, do municipio
de Campina Grande ideste Es.

vts de Mélo, e achando-se au- tadò, ordenei se passasse o pre
sentes os seguintes herdeiros; isente edital, com o prazo de
América Israel de Souza, casa- trinta -(30) dias, em vhtude do
da com. Pedro Lucas, residentes que, chamo e cito aos referidos
em "Santana do Congo", do ] herdeiros para no prazo de cin-
municipio de São João .io Gari- 1 co dias após decorrVo o prazo
ri, deste Estado; Eeverina Al
ves de Sousa e Gaudencio Al

ves de Sousa, Manoel Alves de
Souza., Antonia Maria da Con
ceição, José Alves Filho, resi
dentes em logar ignorado; João
Alves de Mélo, residente no la-
gar "Pedra D'Agua", do muni
cípio de Campina Grande des
te .Estado, é Izãbel Alves cía
Ccaiceição, resic>.4nte no lUgar
"Miucambo", do municipio de
Patos, deste Estado, orde
nei se passasse o presente

edital, com o prãz,o de trinta
(30) dias, em virtude do que,
fiiamo e cito aos referidos her

deiros, para no prazo de cin
co dias, após decorrido o pra
zo do edital, comparecerem, em
Cartório, ■ afim, ó'e dizerem so
bre as duas relações ide herdei,

bos e bens apresentados pelo

aiTolante José Eufrasio da

do edital, compaJrecerem em
Cartório ,afim de dizerem sobre
as duas relações de herdeiros s

bens apresentados pela arro-
lante Antonia Mineiro da

Trindade no referido arrola-

meifu, e para tCfVos os termos
do mesmo arrolamento e da
partilha, sob as penas da lei .
E para que chegue ao cotihecl-
mento de todos, mandei passar
o presente, que será afixado no
logar do costume e publicado
no orgão oficial do Estado. Da
do e passado nesta Cidape de
Gabaceiras em 1.° de abril de

1313. Eu, Inácio de Borja Cas
tro, escrivão, datilografei e
subscrevo, (a) Antonio Taveira

de Farias Juiz -iú'e Direito. Con
forme com o original; dou fé.

Data supra. O escrivão: Inácio

de Boria Castro.

EDITAL de declaração

Costa no raferido arrolamen- de ausência e nomeação

to e para todos os ter

mos do mesmo arrolamen

to e da partilha, sob as pe

de

luradc com o prazo de

um an'0.

O  dr. Luiz Gomes de
nas da lei. E para que Che-| Araújo, Juiz de Direito da
gue ao conhceimento de todos, I comarca de Brejo do Cruz,
mandei passar o presente, que | Estado da Paraíba, na for-
será afixado no logar do cos- i ma da lei, etc.

tume e publicado no orgão ofi
cial <Jo Estado. Dado e passa

do nesta Cidade de Cabacehas,
em 4 de abril de 1946. Eu, Iná
cio de Borja Castro, escrivão,
datilografei e subscrevo. (a)

Antonio Taveira de Farias, Juia
de Dheito. Conforme, com o

criginal; dou fé. Data supra.
O escrivão — Ináoio de Borja

Castro.

COMARCA DE CABACEI-
RAS — EDITAL de citação de
herdeiros ausentes, com o praso
de 30 dios. O Dr. .Antonio Ta

veira, Juiz de Direifo da Co.
marca de Cabaceiras, dó Esta.
do da Taraiba, em viríude da
lei, etc.
Í3Ç0 saber aos que o presen-

te edital virem, dele notitia tU
verem e interessar possa, que
tendo Se miciado neste Juizo, o
arrolamento dos bens dei-xados

Faço saber aos que o
presente edital com o pra

zo de um ano virem ou de

le noticia tiverem e interes

sar possa que, tendo se
processado neste Juizo e
Cartório do escrivão que

este subscreve, a arrecada

ção dos bens pertencentes
ao a-usente Melquíades Ro
drigues Bezerra» residente
anteriormente que foi no

sitio Barra da Aurora, des
ta comarca, foram encon

trados os seguintes bens:
Imóveis; Um cercado, co

nhecido por "Cercado do
Alicerce**, que compreendo
terras do sitio "Riacho ivs-

curo'*, desta comarca, na

data de Brejo do Cruz, li
mitando-se o mesmo cerca

do ao ao nascente com ter

ras de Josué Targino; ao

norte, com José Targino
filho; ao sul, com João Al

ves e ao i^oente com' Higino

Rodrigues Bezerra; uma
'parte do valor inventariado
de quarenta e dois cruzeiros
e quarenta e dois centavos,
na capoeira encravada no
corrcgo denominado da
"MACAMBIRA", no si

tio "BARRA -DA AURO

RA*', desta comarca; "Duas
' partes de terra na data de
Cachoeira, neste municipio,

no valor de dois cruzeiros

e oitenta centavos; Duas

partes de terias na data dc

j Brejo do Crviz no valor de
dez cruzeirosj Uma parte

do valor de um cruzeiro, ne

cacimba permanente do sitio
Barra da Aurora; Uma par

te do valor de vinte e oito
cruzeiroi e vin-te e oito

centavos em uma casa de ti

jolo e taipa e uma parte do
valor de quatorze cruzeiros
e quinze centavos em uma
casinha de taipa, no mesmo

sitio "Barra da Aurora . E
como dito ausente não te
nha deixado representante
ou procurador legar para
administrar os teus bens,
foS-Ihe nomeado curador o
cidadão Higino Rodrigues
Bezerra, agricultor e resi
dente no sitio Barra da Au
rora, acima referido, de a
côrdo com a seguinte sen

tença) Nomeio Curador do
ausonte Melquiades Rodri-
g-ues Bezerra o cidadão Hi
gino Rodrigues Bezerra, que
deverá ser intimado para
prestar o devido compro
misso e entrar na adminis
tração dos bens arrecada
dos neste processado. Pu-
blique-se edital, durante um
ano, reproduzido de dois
em dois meses, anunciando

a arrecadação e convidan
do o ausente a entrar iir
posse dos bens arrecadados,
tudo na forma da lei. 29-
1-1946. ,as.) Luiz Gomes
de Araújo. E para que a no
ticia chegue ao conhecimen
to dc todos e especialmen
te do ausente referido, or
denei se expedisse o pre
sente edital,, mediante
qual convido o mencionado
ausente a entrar na posse
dos bens arrecadados, quc
será afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passa
do nesta cidade de Bre^o
do Cruz, aos cinco dias dc
fevereiro de mil novecentos
e quarenta e seis. Eu, José
OHmpio Maia FiíKo, escri
vão, o datilografei e subs
crevo. O escrivão (as.) José
Olímpio IV^aia Filho, (as.)
Luiz Gome» dc Araújo, Con
forme ao original e dou fé.

Data supra. O escrivão,

José OHmpio Maia Filho.

EDITAL O Doutor Aníoíúo

do Couto Cartaxo, Juiz dc Direito
jda comarca de Cajazeiras, em virtude
da lei, etc.

"Arrecadação de bens dc auseníc
c citação dos interessados".
Faço saber aos que o presente e-

ditâl virem, ou dele conhecimento
tiverem que por este juizo c cartó
rio do escrivão que este subscreve,,
foi feita a' arrecadação dos bens per
tencentes ao ausente José Alexandre
de Sousa^ os quais são os seguintes;
Uma parte dc^ terra de doze cruzei^
ros, valor de inventário, no sitio Ri
acho da Arara, data de Cachociri-
nha, desta comarca, nas cem braça.s
do ladô do norte, com parte na ca^a
do mesmo sitio e parte de seis cru
zeiros e vinte e cinco centavos, na
metade do açude afrombado limitan
do ao nascente com Fausto Pereira;
ao poente com Misael Bezerra; ao
sul com ■ linha de Espinhaço c ao

'norte com a Ilharga, sendo a pos.so
ao pé do açude velho de onze bra-
' —— « loc-rvtiró /-/-«iTi A*intf> ^ i-i n«~r» tleças de largura com vinte e cinco
'comprimento. E uma parte de quin
ze cruzeiros e cincoenta e cinco cen
tavos.- nas quarenta e seis, braças de
terra do sitio Terra Molhada, do va
lor de um cruzeiro cada braça, cm
comum sem benfeitorias, havidas ivsr
herança de Alexandre Bezerra dç
Sousa conforme certidão dc partilhão
registrada sob munero 3953. Pci®
presente e nos termos do art. 581,~
do C^igo do Processo Civil e Co
mercial Brasileiro, chamo c cito ao
referido ausente, para entrar na pos
se dos bens arrecadados. E, para
"^quc chegue ao conhecimento_de quem
interessar possa e o aludido ausente

'mandei expedir o. presente, que sen
'afixado no lugar do costunte e pu
.blicado pelo Diário Oficial do
tado, durante o prazo de um (l>
ano, reproduzido de dois em dois

'meses. Dado e passado nesta cida-
'de de Cajazeiras, aos vinte quatro-
'dias do mês de maio do ano de niil
novecentos c quarenta e cinco. Eu,
Antonio Rodrigues Holanda, escri
vão, o escrevi, (as) Antonio do Cou_-
^  T..:.v Aa UlirPltG Estcl

to Cartaxo, Juiz de Direito
conforme com o origmal; dou te.
Data retro. O escrivão; Antonio A'o-
dngnei Holandai.

CôPIA — EDITAL de citó-
ç_ão de ausente — O dr. Antonio
Dantas de Almeida, Juiz de Di
reito da comarca de tFian,:ó, do
Estado da Paraíba, na fôrma
da lei.
Faz saber a todos quantos o

presente edital virem ou déle
noticia tiverem e interessar pos
sa que, neste juizo, foi pelo
Curador Geral, de Ausentes, re
querida a ausência de Manuel
Alves Viana, a qual foi decreta,
da por sentença deste Juizo, do
teõr seguinte: "Vistos, etc. A-
tendéndo a que Manuel Alves
Viana se ausentara des a Co
marca no ano de 1911, sem que
dêie haja noti ia e não havendo
deixado um representacrte legal
ou procurador a quem incumba
administ;ar-lhe cs bens, deria-
ro, pois, o mesmo ausente para
os' fins de direito, e, na falia
de conjunge, ascendentes ou
descendentes do referido ausen
te, nomeio curador o seu sobri
nho Manuel Viana, proprietário,
residente na Vila de Aguiar,
desta Comarca, com os podeics
e cbrioações que compete em
geral aos tutores c curadores,
devendo o referido curador,
antes de entrar em exercido,
prestar do livro proprio o com-

' promisso legal, a-ílm-de aciirü-
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nistrar nc btr? qiie lhe íirem
entregues c de reslitui-los com
Bs seus rendimentos ao respe
ctivo dono, se aparecer, medi
ante prévia autorização deste
Juízo, txneçam-.sp «^ditflis. que
deverão ser afixados no lugai
do costume s publicados por
um ano, de deis em oois mêses
no Órgão Oficial do Estado,
anunciando a arrecadação dos
bens e .a nomeação de curador,
convidando o mencrmado au
sente a tònmr conta dos bens
arrecadados, des irevendc-se no
mesmo edital. Cmnpra-se o dis_
posto no gírt-, iPõ do Decreto n.õ
4.857 de'? de novembro de 19S9,
custas ns forma da lei. Publi
que-se intime-se. Píancó, 31
de julho de 1941, lass.) Àníonlo
do Couto Cartaxo, Jiüz de Di
reito". Bfens ariec-adados per,
tercentes ao ausente ãlanuel
Alves Viana. Umu parte de ter
ra, com duas roças tíe planta
ções no baixio do riacho doa
Porcos e do rio Aguiar, tudo no
distiito de Aguiar desta. Co
marca' no valor de mi! crusei-
ros (Cr$ 1.000,00). Uma tasa de
tijolos e telhas. na vda de
Aguiar, dcta Comarca, no vaioi
de riuze. itos cruzeirts (CrS
20Ç,00. Uma pane de- itria no
lugar Olho D'Agua de Dentro,
no distrito de Aguiar. ds,-ta C
marca, com duas roças de plan
tações em baixii» do nacho Ab.-,-
boras. no valor de mil crureiros
(Cr$ 1.000,00). Uma redoma de
ouro de lei, no valor ;ie auzen
tos cruzeiros (Cr<5 2''9,00). Em
virtude do que é o prc-ente e"'i-
tal com o teôr do qual e cito
o referido ausente M.Tmie; Alve.s
Viana, a .ir tomar conta do.s
bens.acima Jescrttos cuj-) edi
tal será afixado no lugar do
costume e pubbcaao Orgân
C-fícial do Estado pir tun ano
de dois em '''oi" mêses. Ijndo e
passado nesta cidade se Pian-ó
aoa 31 dias do mês de julho dé
1944. Eu. Raul Lourei'.o .L-opes
«.sciivão. datilografei, t.as.) An
tônio Dantas de Almeida, Juiz
de Direito. Es'ã conforme ao ori
ginal; dou fé. Data supra.
Eu, (as.) Raul Lcureiro Lopes
Escrivão, datilografei, substre.!
vo — Raul IjOui'olro Lopes.

®JJ1TA'L — o. cidadão Antô
nio Assis Costa, 1." Supieniie da
Juiz de Direito cm exercício em
vütude da lei, eic.
Noticias de aiTecadaçáo úc

bens e citação de interessados —
Faço saber aos que o presen,

te edital virem ou dêle conhel
ciment. tiverem, que tendo sido
feita por este juizo e cartório
do escrivão que este subscreve a
arrecadação dos bens .ceiuen-
centes aos ausentes João Antô
nio da .filva. Joaquim An.úniu
da Silva e João Batista da Sii-
.-a, os quats .são: Seis partes
1e terra no .sitio Genipapo
Jata demarcada do Cipó, dastà
«cornar a. sendo uma para cada
»im, do valor de cento e trinta
e  .seis cruzeiros e quarenta e
dois centavos com partes nq cer.
ca do de baixio e no cemado dè
carrasco e uma de vinte e clrun
•i.zpi-oa com vinte Tuzeiros no

Jesus, pais dos ausentes, con
forme certidões de partilha re.
gistradas sob numero 3833, 3834,
3835. 3836, 3837 e 3838. em co
mum com os demais herdeiios
e sem benfeitorias- Pelo pre
sente e nos termos do art. 581

dp Código do Processa Civil e
Comercia} Brasileiro, chamo e
cito aos referidos, ausentes para
eiitrarem na posse dos bens ar-

vlrem ou dele conhecimento ti-
verenR que tendo se processado
neste juizo e cartório do escri
vão que este subscreve e arre
cadação dos bens do auserite Vi
cente Gra/neeiro. foi proferida
a sentença seguinte: Vistos. E.s.
tando provado que Vicente
Grangeiro se ausentou desta co
marca no ano de 1877. sem que
dele haja noticia e sem ter dei-

recadados. E para que chegue xado representante ou procu-
a.o conhecimento de <!'h2m m.e- administração dos bens
ressar possa e dos aludidos au- I deixado o mesmo Vicente Gran-
.sentes mandei rapedu o pi-Men-'gelro ausente para os fins dete, que será afixado no lugar direito, nomeio João Sabino

costume e publicado peto de Sousa, seu curador, com os,
poderes e obrigações que com
petem em geral aos tutores e
curadores e mando que seja s
presente Inscrita no registro pu
blico nos termos do
o IV Qo C(idigo Civil Custas
exige. Publique-se e intime-se
Pancó, 5 de abril de 1944.
(as.) Antono Dantas de Al
meida. Peto presente e. nos

U. J

Diário Oficial do Estado, du
rante o prazo de um ano, re
produzido de dois em dsis mêses.
Dado e passado nestav cidade de
Cajazeiras. aos vinte dias do
mês de abril de mil novecentos e
quarenta e cinco. Eu, AntoniD
Rodrigues Holanda, esiçrivão o
escrevi, as.) Antanio Asiss Cos
ta, l.v Suplente de Juiz de Di
reito em exercício -  - —. Está confor
me com o origmal; dou fé. Da
ta supra. O escrivão — Antonio
Rodiigues Holanda.

EDITAL DE PRAÇA E ARRE-

ãlATAÇÃO. — O Doutor Clima.

CO Xavier da Cunha, Juiz d»
Direito da, 3." Vara da Comar

ca desta Capital, em vútude da
lei. dtc.

Faz saber aos quantos o pre

sente «ditai virem dêlg noticia

tiverem a interes.sar possa que
no dia 16 de abril vindoiuo,
ás 14 horas, no Palácio da Jus

tiça, sala da 3.^ Vara, o porteiro
dos auditórios ou quem suas

vezes fizer trará a, publico pre

gão de vfcida e arrematação a

quem mais dér o maior lance
oferecer, álém da respectiva ava
liação 2 torradores dis café de
bola, com os seguintes carate-
rlsticos; — fogão coostruido c(im

chapas pretas de ferro ljl6 com

1,50 de largura por 2,00 de al-,
tura, provido dg 2 pontos pra;
lenha e cin^airo, respectivamen

te a entmda de bola, bem pe-
nhorado por Batista & Cia. na

ação executiva que move contra

Correia & RodrigUss. E para

que chegue ao conhecimento

de todos mandou expqdir o pre-

senti; edita] que será afixado no
lugar de costume e publicado

na "A União". Dado e passado
rwKta cidade de João Pessoa

aos vir'te e seis março de

1946. Eu, Enéas Chacon Costa,
esorevente autorizado datilogra

fei e subscrevi, (as.) Climaco
Xavier da Cunha. Está coníor-

ibi crm o original, dou fé. O
Escrivão: — Eunapio dii Silva
Torres.

INQUÉRITOS ECONÔ
MICOS

(Nota do Departamento
Estadual de Estatística)

o Departamento Estajfcal de

Estatística mais uma vez avisa

aos srs. informantes dos In

quéritos,-,. . Econôrnicos,-. «que- 1)
prazo legal para a apresenta
ção .doS; aludidòs inquéritos,
nesse p. E.- E. será impreto-
ríyelmeiite a'.ié o dia, 15. do
corrente mês, sob pena , de, fi
carem prejudicados os que hão.,
respeitarem tais obrigações, .

dois mêses na forma da lei.tê os do ar. 581 do Codigo dr ̂ Dado e passado nesta cidade de
procedo Civil, convida o dito Piaiicó, aos 5 de maio de 1944.
ausente a entrar na posse dos Eu, Dalva Lima de Azeveto, es-
mesmte. bens no prazo de um crevente jm^ainentada , datilo-
ano. E para que chegue ao co- grafai, (afe.)
nhecmento de todos p do mes de Almeida

Antonjo Dantas
--- — , Juiz de Direto.

mo ausente, mando passar o nre. Conforme com o originsl; dou
sente edital que será afixado fé. Data. supra. Eu, Dalva Li-
rin publica- ma de Azevedo, escrevente
rfp"a Oficial do Esta- ramentada datilografei. Odo, A Uniao pelo prazo de. um crivão. — Fernando Vieira
ano reproduzido de dois em Méio,

ju-
es-

de

repartições federais

MIHISTIRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA
E COMERCIO

Justiça do Trabalho
JUNTÂ DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Reclamação N.o Jcj 133 46
procedente do municiDio de
Santa Rita.

Fi clamante: João Lucas da
Silva.

R.eclamada: Oia. U"sinas S'
João e Santa Helena SjA.
Objéto: Anotação (-fa carteirai

profissional.

Solução; Conciliada. Custas
pelos litigantes no valor de
Cr$ 86,40. «
Reclamação N." Jcj 134.46

prO'"edente do município de
San a Rita.

Rieclamante; João Mendes
Silva.

Reclamada: Cia. Usinas
João e Santa Helena S|A.
Objéto: Anotação da carteira
■onssior.al.
Solução: Conciliada. Custas

pela reclamada no Valor de
CrS 146,40.

Reclamação N." JCJ 135.46
Reclamante; Abiho Ferreira

da Silva.
Reclamada: Gruta Azul,
Objéto: Aviso prévio.

"omprlmcnto devidas por he- dã^lei^^^etc ^lanco. na forma Solução: Conciliada em Cr$
rança de Aptonio ' e- n~cp,-,te |250,00. Custas pela reclamapa
Cljva e Maria da Conceição de edital com o prazo de urn anoJ°° valor de Cr$ 23,90.

„m«lro, para cada um com par- de haS'''
t- nn ca.sa de taipa com frente Pililm a »E PIANCô —
f" fitolo e m c-rcadi do hoi arrwiadiiçao de bensf  t) no c n, c icaoi do bai- de ausente com o prazo de uan

da

S.

.-do. todn.s en raved-iç na- ter. ano — o Dr. Antonio Dantas
raa de sessenta e cinco braças de Almoço t ■ j
de frente com mil oltocen'as de Comarca dè Ptoncó® °
r»ry*rv*Aí-trv-»r.r»trt fínulríoci »-iro-r-

Hcpje serão julgadas as se.
guln,'tes reclamações:

14,00 horas: ■ ■
Reclamante: João Domiçitino

da Silva.
Reclamada: Cia. de Tacidos

Paulista — Fábrica Rio Tinto.
14,15;
Reclamante: José Valdevino

de Farias.
. Rsilamada": Cia. de Tecidos
Paraibana.

Tendo baixado do Conselho
Regional da 6.^^ Região o pro
cesso de reclamação apresenta,
do pelo Sindicato dos Empre
gados no Comercio de Joáo
Pessoa, em favor de Honorio
Cordeiro da Silva e ou'.ros con
tra a Empresa de Carne Verde
Ltda., o sr. Presiddnte e.Karou
o segumte despacho nos autos
da mesma: ''Cumpra-se o
acordão do Egrégio Co.nsélho
Regional do Ti-abalho" 'a.l
Clovls Lima. — Presidente.

João Pessoa, ll|4j48.
Lenira Bezerra Cavalcanti —

Secretário.

I* .

■ Ltl
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
DECIETO-LE^ N.° 8.439, de 24 de dezembro

de 1945

Regula o serviço de armaze.

naeem nos portos organizados

e dá outras providências.

O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180, da Cons

tituição, decreta:

OJ&POSICOES GERAIS

Att. l.o — As mercadorias

(Ie'póEÍtáò'as nos armazéns, pá-
teòs. pontes ou depósitos per
tencentes ás administrações
dos portos organizados (att. 'Z;"
do decreto n-° 24.447, de 22 de

Junho de 1943) estão sujeitas ao
pagemento de armazenagem
(Decreto n." 24.508, de 29 de
Junho de 1934), seja qual íôr
n sua procedência ou destino.

rei-1; alva óajs as excjsções esta

belecidas neste decreto-lei.

5  1." — As exceções a que
este artigo se refere não com

preendem a dispensa de arma-
zeíiE0,Tn de mercadorias que
venham a ser beneficiadas por
isenção çu redução de direitos,

armazenagem essa que será

aempre devida e calculada na

conformidade do art. 4.° deste
decieto-lei.

pela aplicação das percentagent

e taxas que constarem da tabéla

■U", da tarifa portuária a que
se refere o art. 23 do decreto
u.° 24.508, de 29 de junho de
,'034, a qual é substituída pela
que vai anexa ao presente de
creto-lei .

2 — Armazenagem externa —
a que estão sujeitas as merca
dorias nacionais ou nacionaliza
das de importação ou exporta
ção, que a administração do
uorto receba em depósito, por
conveniência dos respectivos do
nos. em armazéns oU pâteos das
'nstalações portuárias, observa
da a restrição do parágrafo
único deste artigo. A armaze
nagem externa será calculada
nela aplicarão das taxas da ta
béla E da tarifa portuária su
pra reteilda. .

3 — Armazenagem em arma
zéns gerais — a qug estão su
jeitas as mercadorias que as ad
ministrações dos portos recebam
em depósito por conveniência
COS respectivos donos, com os
direitos e -obrigações definidos
na Lei n.° 1.102, de 21 de no
vembro de 1903, "e que será cal-

I culada pela aplicação das taxas

ü) sobre qS valores comerciais
constantes dos documentos ofi

ciais de importação, quando as
mercadorias forem declaracas

livres de direitos pela mesma
tarifa, por qualquer lei especial
que lhe seja jncdrpcírada ou
por convênio ou convenção In
ternacional;
II ^ Se as mercadorias forem

nacionais pU nacionalizadas;
ai para volumes de conteUdo

homogêneo, sobre o valor co
mercial das mercadorias que
constarem de uma pauta organi
zada pela administração do por
to em vista as cotações oficiai

jeltas ao pagamento de uma
multa igusjl ilk laiima.Voaflui
coriespondènte ao primeiro pe
ríodo de 30 dias e á remoção
para outro local das instalações
portuárias, de acOiuo com a
conveniência da Administração
00 Porto, onde ficarão sob g
reglnit de armazenagem exter
na ate serem retiradas ou le
vadas a leilão publico de acõiã,
ao com o que estaueleog o on-
23.

Parágrafo único — A"impoi-
lancla da inulta, as àespêsas
de remoção e o preço da arPia-
ccnagem externa a que as mer-

e reais da praça, e aprováaa jcadorias referidas neste' artigo,
ficarão sujeitas, correjáOj por
oorita dos respectivos -donos,
que só as poderão retirar' depois
de saldado esse débito."

pelo órgão fiscalizador do Por
to. Esta pauta será revista e
api ovada de 6 em 6 mêses;

b) par» volumes de conteúdo

MERCADORIAS ESTRAN
GEIRAS

heterogêneo ou qUe contenham
mercadorias não compreendidas
na pauta em vigor, sobre o va
lor declarado para o seguro des
ses volumes ou, na falta desses ,
elementos, sobre o valor que o interna das mercadorias estran-
representante da administra- ge.ras seia c^alcuiaaa s cooraaa
cão do porto arbitrará, ouvida a pela aplicaçao da percentagen»Ute interessada. °

Art õO-Àaunazenagemdas riodo de 30 dias, estabelecido,
mercadorias infiamaveis expio-(obrigatoriamente
sivas corrosivas, agressivas ou,portos organizados e das per-
oxidãntes será cobrada apllcan- centagens que forem- aprovadas

Ai-t. 8." — A armazenagem

§ 2.^ -t-"''Nos portos organiza- *^8 tabéla P, da tarifa portua-
dos. o£ armazéns e outros recin-1 ocima referida.
tos contíguos aos cais ou pontes
acoetaveis serão utilizados de
preferência para a armazena
gem cas meicadorias de impor
tação por via dágua, quer do
exterior, quer por cabotagem.

Art. 2." — A §,rmazenagem
é devida desde o dia de entra
da das mercadorias nos arma
zens e demais recintos mencio
nados no art. 1.° até o dia da
BUa salda o será calculada h
cobrada pela fo'-ma prevista
neste decreto-lei.

Art. 3.° — Nos portos organi
zados o serviço de armazena
gem comportará as seguintes
modalidades, previstas nos arts.
9.°, 19 H e 12, do decreto n.°
24.508 de 29 de junho de 1934:

1 — Armazenagem interna—a
que estão sujeitas as mercado
rias de importação do exterioi
c de importação por cabotagem,
as mercadorias em transito e de

navdos arribados, e ainda as
mercadorias de exportação por
cabotagem, com navio designa
do para embarque Imediato,
que az administrações dos por
tos possam receber em recintos
contiçuos aos cais. A armaze-
hagem tnteina sei-á calculada

4 — Armazenagem- especial
a que estão sujeitas determina

das mercadorias que, por sua
natureza, exigeift-instalações es-'
peciais ou que, pelas condições
de armazenagem, escapam ao,
regime da alineá 2. A armaze
nagem especial será calculada
pela aplicação das laxas das ta

las G, da supra referida ta-
rffa portuáiia.

Paiágraío único — As merca
dorias nacionais ou naciona,iza-
das a que fazem menção qS in
cisos 1, 2 e 3. não poderão ser
armazenadas nos recintos men
cionados no art. 1.°, desde que
oCjam os mesmos destinaaos ao
recebimento de mercadorias de
importação do exterior.

Art. 4." — As me.cadorías que
constarem das taxas geiais da
cabéla D de cada porto, apli
cam-se:

I  Se forem estrangeiras as
mercadorias;

a) sobre a Importância inte
gral dos direitos de importação
.1 que essas mercadorias estive
rem sujeitas estabelecidos na
tabela de "direitos mínimos
da tailfa das alfandegas em vi
gor;

do-se o dobro das percentagens
ou taxas gerais que forem esta
belecidas na tabéla D de acôrdo
com este decfeto-lei, excetuan
do-se o caso de armazenagem
em Uístalações especiais, quan
do se aplicarão as taxas das ta
belas G, da tarifá portuáiia re
ativas a essas especies de mer
cadorias observado o disposto

no artigo 13 deste decreto-lei.
6." As mercadorias em

transito de que trata o art. 7."
do decreto n." 24.511. de 29 de
junho' de 1934, e as pertencen
tes a navios arribados terão a
aimazena-gém calculada pela a-
plicação das taxas especiais res
pectivas da tabéla D da tarifa
portuária, e, se as mercadorias

forem das especies previstas no
art. 5.° deste decreto-lei essas
raxas serão aplicadas em do
bro. , .

70 As ixteroadorlas
entregues aos respectivos donos
e que para esse fim sejam
transportadas iielas administra
ções dos portos e depositadas
nas plataforma.s externas dos
arma-zens ou outros lugares que
sejam dependências das insta
lações portuárias, ao alcance
do transporte urbano e que não
foi^rn dali lemovldas até 16
hora.< do segundo dia util ime
diato fto da entrega ficarão su-

pslo Ministério da Viação e
Obras ljáfc|icas, por proposU
das administrações dos põrtos,
para os períodos adicionais de
30 dias. Essas percentagens ss-
ão estabelecidas nas tabélas »

da tarifa portuária.
Parágrafo único — Quando

for conveniente, para o descon-
gestionamento dos lecintos con-
-iguos aos cais e mediante au
torização do Ministro da Viação
e Obras Públicas, as administra-
ç6es dos' Portos poderão redu
zir a 15 dias, os períodos de 30
Olas a que se refere este artigo.

Axt. 9." — A partir da data
do pagamento dos direitos adu
aneiros e démais impostos e ta-

as a que as mercadorias es
trangeiras depositadas estive
rem sujeitas, fica assegurado,
aos respectivos donos o -prazo ■
Ce 8 dias utels para efetuarem
a retirada dessas mercadorias,
nada lhes sendo cobrado por
essg período adioional de arma
zenagem .

5 1.° — Esse prazo de 8 dias
poGe-ã ser prorrogado pelo che-
Ic da repartição depositária que
flxai-ã novo prazo, desá^ que a
demora na retirada da merca
doria seja motivada por Inf-u-
êncla de serviço, por dificulda
des da repartição aduaneira ou
da administração do porto, ou

ÉMllÉÉttÍyttÍllMÍIIÉ«ÉMMÉll liUiÉte
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VOíf-Çrro ou íalta por parte de
seus empregados.

S 2..® — No caso de despachos
aduaneiros em.' que não haja

pagamento de direitos, o prazo
-de 8 dias a que se refer^ este
artiso será contado da data da

numeração desses despachos ou
das portarias de Isenção pela
repartição aduaneira, e do pa
gamento das taxas portuárias a

que as mercadorias estiverem

sujeitas.

Art. 10 — cDecorrido o prazo
de 8 dias a que se refere o art.
9.®, ou o de prorrogação, no caso
,prev]^ no parágrafo 1.°, desse

aftisíè,'-' ̂ m que » mercadoria
tenha sido retirada^ ficará esta
sujeitfa- ao pagamento de arma

zenagem adicionai, calculada
em dohro, desde a data em que
se vencer a armazenagem que

Já houver sido paga.
Excetuam.se" oS seguintes ca

sos;

1 — de ser Julgada proceden
te questão suscitada pela parte
e que tenha dado lugar a de
mora na saida da mercadoria,
ou de provir essa demora de
fato alheio, tanto á vontadiê
dos empregados fiscais como da
parte, caso em que a armaze
nagem adicional será calculada

simples, desde a data em que
3e Vencer a armazenagem que
Já houver s"jdo paga.
2 — de ser julgada improce-

cedente questão suscitada por
ernpi'egado fiscal, de que tenha
resultado a demora na saída da
mercadoria, spm se verificar fal
ta ,njr erro de .classificação, ou
calculo, .cometido pela parte,
caso em que nenhuma armaze

nagem màls será cobrada.

Parágrafo único _ As exces-
eúes especificadas neste artigo
6Ô tém' aplicação nos casos de
aemora no aesembaraço das

mercadorias, cujos direitos adu
aneiros e outros Impostos e ta
xas arrecadadas pelas reparti
ções aduaneiras e administra

ções dos portos Já tenham sido
pagos e não nos ocorrentes em
fase-s anterioies do processo de
de-spacho.

Art. 31 — As mercadorias des

pachadas sobre água e que per-
inaneçerem „ncs cais e demais
recintos do porto mencionados
no art. 1,°, gozarão de isenção
comijlela do pagamento de ar
mazenagem quando forem retl-

radas até ás 16 horas do sexto
dia utll, contados daquele em
que tiver sido iniciada a res

pectiva descarga.

5 1." — Se D prazo estabelecido
nexte artigo for excedido, as
mercadorias não retiradas incl-
tÜlTio em armazenagem, que se

rá cobrado de acôrdó com o que
determina , o art. B.°.

? 2.'— No caso" previsto no

parágrafo 1.°, se a retenção das

mercadorias se der em conse

qüência de questão suscitada pe

los empregados fiscais centro

do prazo èj isenção e que seja

resolvida a favor dos donos des

sas mercadorias, será cobrada

armazenagem, aplicando-se por
períodos de 30 dias, até ao des
embaraço de tais mercadorias,

art. 8.®, para o primeiro desses

a _ percentagem estabelecida- -no

períodos.

;  S 3.9 ; Quando a descarga

das meicadorias de quê trata

éste artigtí' for retardada por
motivos, alheios á- vontade de

seus donos e, desta forma, pre
judicar a isenção de que as

mesmas gozam as administra

ções dos portos, deverão prorro
gar o prazo estabelecido para a

sua retirada,

Art. 12 — As mercadorias^e

objetos mencionados nos n°3. 1,

3 3. 5. 6, 7. 8, 10, 14, 15. 16. e
36 do art. 11, do decreto-lei n.°
300, de 24 de fevereiro de 1938,

e ainua as mercadorias e peças

aceasórias importadas para uso

de aeronaves e navios'de guer

ra, bem como de navios-escola,
ainda que mercantes, de nações
amigas, e aquelas pertencentes
ás respectivas tripulações goza-

rfio de completa isenção de pa

gamento de armazenagem du

rante Oi primeiros trinta .dias,
a contar da data de seu depósito

nos armazéns ou locais defini

dos no ait; 1.°.

* 1.° — Expirado o prazo de

isenção as mercadorias e obje

tos referidos neste . artigo fica

rão sujeitos ao pagamento de

armazenagem, como " qualquer

outra mercadoria, excluindo-se
porém, na contagem do prazo
dessa armazenagem, aquele pe-

'•iodo de isenção.

S 2." — Quando não se fizer a

cla^lficação aduaneira das
mercadorias ou objutos referidos
neste artigo, para conhecimento
dos respectivos direitos, as per
centagem fixadas na tabéla D

de armazenagem serão, para o

calculo da armazenagem devida,
aplicadas ao valor comercial

dessas mercadorias ou objetos
e, se não houver prova desse va
lor. será o mesmo arbitrado
pelo chefe da repartição depo

sitária -ouvida a parte interes
sada .

Art. 13 — As nvercadorias re.

cebidas nos portos organizados
I om instalações especiais, onde
j devam permanecer depois de
j nacionalizadas, ficarão siijei-
! ias ao regime de armazenagem

interna, at-é"' serem desembara

çadas pelas autoridades adua
neiras, passando então ao -re
gime que lhe competir, dg acor
do cora a espécie em que esti

verem armazenadas.

Art. 14 — O produto da ,ar-

rematação das mercadorias su

jeitas a direitos de importação

e que lespondam pelo pagamen

to de armazenagem ás adminis

trações dos portos organizados,

quando insuficientes para o pa

gamento da importância dessés

direitos e^ - do preço de' armaze
nagem- devida, será adjudicado

oropprcionalmente á ^ Fazenda

Nacional, e ás ditas administra-:

ções, não cabendo-a estas, qui
nhão maior. .

MERCADORIAS jNAGIONAIS

OU NACIONALIZAD-AS . .

Art. 15 — As mercadorias na

cionais ou nacionalizadas, im
portadas por . cabotagem ou en
tregues ás administrações dos
portos para embai-que imediato
em navio designado e que sejam
depositadas nos recintos dessas
administrações, definidos no
«rt. 1.°, deste decretoriel. gozu-
•■ão de Isenção cornpleta dó pa
gamento dè armazenagérh:

á) qüàiid.ó de importação por
cabotagem, desde que sejam re
tiradas até 16 horas do sex cr
dia utll, coutados a partir da
data em que tiver sido inlciacia
a descarga;

b) quando de exportação, des
de que o embarque tenha lugar
até o sexto dia utll, contado da
data em que a mercadoria ti-
vei oido lecebida pela adminis
tração do porto.

Art. 16 — Expirados os.pra
dos pievistos no artigo anterior,
as mercadorias ficarão sujeitas
.10 pagamenio dg armazenagem
•nterna se forem' de importação
ou se de exportação, desde que
rajam sido depositadas em re-
;int;0s contíguos ao -cais; ao pa-
-amcnto e armazenaggni exter
na, se de e.xportação, deposita
das em outros recintos das ihs-
■alações portuíUas. A arina-
ienagem interna será calcula
da pela aplicação das percen-
tagens e taxas da tabéla D, da
í-aiifa portuãj'ia em vigor; a
armazenagem externa pela apli
cação das ta.xas S, da mesma
tarifa.

Art. 17 — As mercadorias de
exportação referidas no avt. 15
podei ão ser armazenadas em
qualquer dos recintos menciona
dos no arfc. i.» desde que não
sejam utilizadas para o recebi-
n-snto de mercadorias da hn-
portação do exterior.

,  J 1." — Eni casos especiais, as ■
administravões dos portos, me
diante prévia aprovação dos res
pectivos órgãos fiscalizadores e
da alfandega, poderão dividir
um ou mais armazéns, por pare
de sólida e continua, prclougan-
do-se até a cobertura, em dci>
compartimentos. distintos, des'i-
nados, re.spectivãmente, a mer
cadorias importadas "co estrau-
g'eiro e a mercado.ias nacionaia, ■.

S 2.9. —. Desde , que .haja ca-,
réhcia- de espaço para -a ■
■nagem dãs. .mereadorias . de. exv:
portação de qii,; trata èsta "arti- ,
go, .jnos recintos contíguos, ans
cais, as mercadorias--de importa-;
çâo por via dágua tei-ão prels-"
rência" sobre as de exportação.'

Art. 18 —■ Dos donos das met
es dorias referidas no art. 17. as
admlnistraçceó dos pcr n; co
brarão o preço dos seguintes ser- .
viços que prestarem aessasme:-
cacoi-las'

a) a descarga do veiculo que"
conduzir as mercado: i'as ao local
em que serão armazenadas, se
esse transporte for íelto per
estranho.s a essas adminisira--
ção; o preço desse senúço será
calculado pela aplicação da ta
xa respectiva, da tabéla M. ca
tarifa portuária.;

.h> o transpo: te das merc-i.
dorias que forem' armazen.ad.-js
fórs de recintos contíguos aas
cais, em virtude da ocoiTencia •
prevista no: § 2.°;. do art. 17.
do local em que estiverem aima-
zenadas para o local do embar
que, sendo o preço desse t:'an,s.
porte calculado' pela aplicação
da taxa respectiva, cia tabela .
H, da tarifa portuária em visor.

Parági-afo único — A cbljrau-
Ça de transporte, previsto na
alínea b, não se aplica ás mer
cadorias armazenadas e:n recitt-
to.s contíguos aos cais, mesmo
quando tenham de ser trans
portadas pelas administracõç.s
dcw portos, para o costado dos
navios.

Art. 19 — As mercadorias re
feridas no art. 17 que forem ar
mazenadas era recintos contí
guos aos cais e nãó tiverem em;
barcado no prazo estabeleeião
na alínea b, dó art. 15, poderão
ser removidas pelas administra
ções dos portos, por conta dos
respectivos donos, para outros
recintos das instalações portu
árias, onde ficarão artnaçer.a
das, sob o- regime de armazena
gem externa-, á disposição das
reieridos donos,

Art. 20 — Quaisquer merca
dorias nacionais ou nacionali
zadas, que não exijam, para soa
guarda, InstaJações - especiais,
respeitada a preíerénaia. está-

:  ,1
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Deleçlda no. § 2.° do art. 17, pò-
clerão Ser armazenadas por con.
vfniêneia dos respEctivos donos

e para ulterlor destino^ sob o
rosiirie de armazenagem exter.

n-a em qualquer dos lecintos

õa.s Instalações^ portuárias, não
alíandegado, oiide a adminis-

1rs>çáo do po.to as possa receber

e depositar.
Farí.grafo único — A armaze

nagem de que trata este artigo
será ccb-ada pelas >>'adminlstra-

çêes -clos' porto.s aos- donòs -das

mercadorias -'armazenadas, í:por
psriodos de rtrês' meses-semvque,
com esses paaamentov' se inter^

rompa-: a continuidade-- da-: ar-.

mazenagem.- para.'os efeitos, da--
ap>iloa.-3Ó das-' t axas" respectivas.-.
Art. 21- —. Será- concedida aos

écr.os das mercadorias nacionais

eu.-" naclonalizada.s, armazenai
gem gratuita, pelo prazo de

doii dias úteis para efetuar a
.c-m retirada dos armazéns, pra
zo que será contado a partir da

cata do pagamento da armaze

nagem e dg outras taxas devl-

r.Ks , pelas rcspe'd'>it,.£?s yr>:rca-
dorias.

Pa' ágraío único — As atími-

ms'.rações dos portos poderão
prorrogar, o prazo estabelecido
neste artieo, desde que a reti.

rada das mercadorias seja retar-

uada por afluência de serviço

oQ por erro ou falta d,e seus em

pregados. :

-Art. ■ 22 -»« Nenhuma . armaze-

r-agem será dívida durante o

penedo de retenção de merca-

ferias nacionais ou nacionali
zadas, por motivo de questões
suscitadas pelas administrações
aos portos, desde que çssas ques-

.-.iles sejam resolvidas a favor

d-cs donos cessas m-ercadorias.

Art. 23 — As administrações
ec-i pcrtos promoverão a venda,
em leilão público, das merca-
co-i-as nacionais ou nacionaliza-

cES qm estejam deaositadas noai
recintos das instalaiões. nortu-
ái-ias, desde que oqorra qualquer
õos seguintes casos:

a) Gua-ndo os donos dessas
mercadorias declararem, por es
crito, que as abandonam; .

bi quando, tratanco-Sí, de
mercadorias de importação nòr
catotagem. não sejam despa.
chadas para salda no prazo de
iO dias, contado da data da
reeçectiva descarea;

cJ quando, as mercadorias re-
íeiidas na alínea h, ou as men
cionadas no artigo 7;» aoezar de
desD'achadas para salda, dejxa-
rem de ser retiradas cor .se.u.s

donos, no prazo de 30 dias ecn-
taSos da data do respectivo rles^
pacho;

ú) quando, tratando-sq de

.mercadorias facilmente perecí

veis. importadas por cabotagem
e decositadas em armazéns co-

muns; não sejam despacharia."

Para saida no prazo de 8 dias,

conta<3o da data da respectiva

descai-ga;

e) quando as mercadorias re

feridas na alinea apezai- de

despachadas ípara safida. dei

xarem de ser retiradas por seus

donos, no prazo c;e 5 dias, con
tado da data do respectivo de-s

pacho; .-.

5 -f) ---quando, tratando-se de

mercadorias aTmazenadas- sob

ó- regime de armazenagem' ex-
terna;--a -iqúe- se' refere õ art-.- 20
^s -lespectlt-ds donos deixarem
^e masar ás administrações dos
Portos o preço dessa armazena

gem no pr-BZÔ de 60 dias conta

dq da dáfa do que determina o

parágrafo único desse mesm-o
art. 20.

5  l-° — As aOmi|nlstrações
dos portos poderão conceder-
prazos maiores que os esíabeie-
cidos nas alíneas d e e. deste

artigo declarando a concesão

por escrito ao receberem a«

mercadorias em depósito: po

derão, também-, reduzir esses
prazos, para determinadas mer

cadorias perèciveis, desde que
essa redução seja autorizada

pelos órgãos fiscalizadores á

vista ás solicitações justificadas
que lhes dirijam as referidas

administrações.

S  ,2.° — :De cada venda -d.c

mercadorias armazenadas que
realizar dç acõrdo com q dis
posto neste artigo, as adminis-

trarõs.s dos portos darão comu

nicação detalhada aos respecti
vos crgãos fiscalizadores.

Art. 2-1 — Do produto da ven

da em leilão público de merca

dorias armazenadas, que se lea-
bzem' de acòrdo com o que de
termina o art. 23, as admini.s.
trações dos portos recolherão, a

■^eus cofre." a parcela correspon
dente ao débito dos donos das
mercadorias por serviços portu-
a ios a elas prestados' e íarãc
"> .depósito judicial (do saldo
para ser recjamaoo por q-ue.-. d
direito íôr.

Parágrafo único — Desde que
a administração do porto tenha
■le promover leilão publico d-
mercadorias, nos casos prevtsto.s
nas alíneas a, b e d do art. 23
dará, imediatamente, aviso de
=eu áto por esc ito c m:di3n.<"
protocolo, á Comissão de Mari
nha Mei cante/e ao armador que
houver realizado o tiansporte
das mercadorias referidas, ou
aos representantes dessas duas
entidades no porto em- causa,
para que possam comparecer em
Juízo, reclamando, do saldo do
produto do leilão, que fôr ae-_

positaco, de acôrdo com d QU®
determina este artigo, a pa.--
cela a que tiver diieito, por írè-
te ou diferença de fréte que seja
devido pelos donos das aludidas
-nercaãorias, em virtude daquele
ti-ansporte.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 — As administrações
dos portos organizados deverão
submeter á aprovação do Mi-'
nistio ..da Viação e Obras Pu-'
blicas, dentro do prazo de ses-
senta dias, contado da dátã da'
publicação deste decreto-lei; por
intermédio: dos orgãôs -fiscalizar:
dores, novas; tabélas D das-reSü
pectivas'tarifas portúái"ias; ob-
decéncp ao modêlo anexo.

Art. 26 — No modélo da ta
rifa portuária, aprovado pelp
decreto numero 24.508, de 23 de
junho de 1934, fica alterado
para 5.000 quilogramas o peso

' máximo dos volumes referidos
I nas taxas 1, das tabélas E, e
! G-5, relativas, respectivamente,
á armazenagem e' á
especial de volumes pesados.

Art. 27 — Os órgãos de fis
calização dos portos levarão ao
conhecimento do Departamento
Nacional de Portos Rios e
nals, a carência de espaço para
armazenamento nos portos que
flscalizarai para que êste pro
mova, pelos meios competentes,
a pronta construção' de novos
armazéns, ou acréscimo de no
vos pavimentos, nos existentes.

§  I.o — No caso de constru
ção ou reconstrução de arma
zéns nos recintos contíguos aos
cais,, nos portos organizados,
tais armazéns deverão ser pro-
istados com dois pavimentos.
lelo menos.

,5 2." — Nos portos ainda as
icqueno tráfego, a juizo do Do-
lartamenío Nacional de For-
,üs Rios e Canai;, o segundo
lavlmento dos "armazéns, refe-
■ídos neste artigo, poderá ter
>ua construção adiada para
uando o tr-.áfego a exigir, mas,

•,s fundações dos armazéns, de
•erão ser síinpre e:íecutados pa-

.-a suportar dois pavimentos, no
■ninimo.

Art. 28 A alTnazenagem nos
portos não organizados conti
nuará a ser cobrada pelas Al
fândegas e mesas de rendas,
que obserrjf rSo as reg' as do
presente decreto-lei, no que lhe.s
fôr aplicável.

Art. 29 — O presente decreto
le! entrará em vigor cento ^
vinte dias após a data de sua
publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, salvo
pai-a as mercadorias já reco
lhidas ao.s recintos previstos no

art ; 1.°, na data de sua vigaa,
cia.

Rio de Janeiro, 24 de dezeni-
bro de 1945, 1^4." da Tndepen- ■
dência e 57.° da República. .

JOSE' LINHARES
Maurício Joppert da Silva

TABELA D — ARMA2anN'AOEM ■
INTERNA

Taxas de^vidas pelos donos da» ■
mercadorias "i

Eopécie e incidência: '' -f"
Taxas Gerais": ■'!- • ■

Números " w, '
1- É-. 1% ídiiíânlêdo" prMfelr»

pérlodó dè-~30 dias''-de- Sep&ltn'
áa mercadoria ' -'íV f

2 —^ dürâíítê^^d 'Segttndo --
período dè 30 diasT - aç -•

3 — dutante" o teíiifeirõ '
período de 30 dias.

4  .. . para cada ura dos •
períodos de 30 dias subsequentes
ao terceiro, até a retirada dã
mercadoria.

Essas- porcentagens apHcam-
se;

Se forem estrangeiras as mer. f
cadorlas:

I  a) sobre a Importância Inte
gral dos direitos de importação
a que essas mercadorias esti
verem sujeitas na tabéla dos
direitos mínimos da tarifa das
Alfândegas em vigor:

I  b) sobre os valores çomer-
clals constantes dos documeii-
tos oficiais de importação 'quani ■
do as mercadorias forem deçla-'
radas livres de direitos, peia
mesma tarifa, por Qualquer lèl
especial quç seja-' líicórpoía-

' da ou pOr convênio 'ôú convéri-
ção internacional.

Se as mercadorias forem na
cionais ou nacionalizadas:

c) para volumes de conteúdo
homogêneo, sobre o valor ®o-
merclal das mercadorias, cons
tante da- pauta em vigor apro
vada pelo órgão fiscalizador qúe
a administração do porto orgfft-
nlzará, de 6 em 6 meses e tendo
em vista as cotações oficiais e
reais da praça, para as transa
ções por atacado:

d) para volumes de conteú
do heterogêneo ou que contenha
as mercadorias não compreen
didas na pauta em- vigor, sObre
o valor declarado para o sêguro
desses volumes, ou na falta des
se elemento, sobre valor q-nê o
representante da adminlsti^âção
do posto arbitrará, 'ou-v#da a
parte interessada.

Taxas especiais:
6 — Por qullograma de mer.

cadorla em transito, no caso
previsto no parágrafo 3.°, do
art. 7.°, • do decreto numero
24.511, de 29 de junho de 1934.
ou de mercadorias -pertencentes
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a navios arribados^ seja qual
f6í4que espécie peso por vo
lume, pelo primeiro período de
30 dias.

6 — Por quilograma das mer

cadorias especificadas na taxa

n.° 5, por cada um dos períodos
de 30 dias subsequentes ao pri
meiro.

Isánçces:

1.^) As mesmas de tabál.a C,
desde que os artigos ou merca
dorias, assim beneficiados, se
jam retirados dentro - do prazo
de ào dias contados da data da

lespectiva descarga.

2.'=^^ As especificadas no art.
12 do deareto-lei n,° ... de ...

de ... 1945, (Esse decreto-lei é
o da minuta em estudo, ciilo
numero é desconbecido ainda).

Observações:

A armazenagem das hiercado-

rias eip transito ou pertencen

tes a navios arribados, a que
S8 aplicam as taxas 5 e 6 desta

tabéla, é devida pelo annador
para requisitar a descarga pa
ra, ulterior leembarque ou des
tino.

DECIHETO-L.EI N.° 8.439 DE
24 DE DEZEMBRO DE 1945

Regula o serviço de arma-
zenagern nos portos organi
zados e dá outras providên.
.cias.

(Publicado no Diário Oficial
— Secçao I — de 2-1.46).

Retificação:

Ne art. 23, da designação das
alíneas, onde se lê; "e) e .)"
leiaise C e e)".

No art. 26 onde se lêr: " ..t
G-5. leia-se "... e G|3:.
í*) Tabéla D -— Armazena

gem interna:

Taxas devidas pelos donos das
mercadorias:

N." Espécie e incidência Valor
Taxas Gerais:

1 — Durante o primei

ro período de 30

dias de depósito

da mercadoria ou

função desse pe.

riodo ^ 1%
2 — Durante o segun

do período de 30

dias ou fração

desse período .. %

3 — Dinanté o teroet.

ro período de 30
dias ou fração

desse período .. %

- Para cada Um

dos períodos de

30 dias ou fração,

subsequentes ao

terceiro, até a
retirada da. mer

cadoria . . .. %

Taxas especial!.;

5 ~ Por quilo gramo

de mercadoria em

transito no ca-

so previsto no

5 3.^ do art. 7.®

do decreto n.°

24.511, de.29 de
junho de 1934

ou de mercado

rias pertencentes

a navios arrlba-

bados. seja qual
fõr sua espécie,
ou peso por volu

me, pelo primei

ro período de 30

dias ou fração
desse período .. CrS..

6 — For quilogramo

das mercadorias

espectfiçadas na

taxa n.° 5. para
cada um dos pe

ríodo de 30 dias.

ou fraçao subse-

qnénfce ao pri
meiro .. .. .. GrS

Isenções:

1-"! — As mesmas da tabéla
"C" desde que os artigos ou
mercadorias assim beneficiados
sejam retirados dentro do praz(í
'e 30 dias, contado da data da
respectiva descarga.

2-") — As especificadas no
art. 12, do'-decreto-Iéi n." 8.439
ie 34 de de dezembro de 1945.

ANÚNCIOS DIVERSOS

COOPERATIVA BANCO COMER
CIAL agrícola LTDA.

(ANTIGO CENTRAL)
REGISTRADO SOB N.® 1128 DE ACORDO COM O DBCRETO-
fJEI 5893, de 10-10-43, NO SERVIÇO DE ECONOMIA BURAIi DO

RIO DE JANEIRO

RUA BARAO DO TRIUNFO — 420 — JOÃO PESSOA

Capital Subscrito CrS 733.100,00
Capital Realizado ..... .... .... T... CrS 722.275,00
Fundo de Reserva .... ..... .... Cr$ 144.150,00

BALANCETE EM 30 DE MARÇO DE 1946

ATTVO

1 — IMOBILIZADO.-
Imóveis .... .-... 74.996,00 .
Miovsls & Utensílios . 14.220,50
Objetos de Escritório 9.893'90
Ações de Bancos 200,00 99.310.40

H — REALIZÁVEL:
Associados 10.825,00
Tituios avallsados 1.638.060,40
Empréstimos a Lavoura 496.0()o!o0
CIC Garantidas 224,737,10
Valores em Liquidação " 38.670,00 2.408.292,50

IIX — DISPONÍVEL:
Em moeda iio Banco .... 34 467 90
No Banco do Brasil 138.043!80
Noutros Bancos da Praça .... 345.835,80 418.347,50

IV — DE COMPENSAÇÃO; ^ ,

valores Caucl(inado3 98190.90

ílhUnT « cT 1.1&6.245,70 ■Títulos a Cobrar

Devedores por Caução «52.272,20 ^.615.053,1»

V — TRANSITÓRIO- -"
DIvarsas conta» . " 48 784 60

,1
5.584.788,10

Observações:

R) as pereenfagens Indicadas
nas taxas n^s. 1 a e desta ta
bela aplicam-se de acôi-do com
o que deteimina o art. 4.°, do
decreto-lei n." 8.439, de 24 de
dezembro de 1945.

b) a armazenagem das mer
cadorias em ti-ansito, ou perten.
centes a iiavios aiuibados, a
QUe .Se aplicam as taxas n°s. 5
e 6 desta tabéla, é devida pelo
armador que requisitar a des
carga, para ulterior reembar-

que ou destino. |

I

Capital
Fimdo de Reserva
Lucros Suspensos

NAO EX1GIVEL-.FAS-SIVO

733.100,00.

144.150,00
17.200.00 894.450,00

n - EXIGIVELg
Em Olc Umitadas
Em C|C Movimento
Em C[C Sem Juros "
En' C/de Aviso Prévio
Em Deposito a Prazo Pi3«> j. .
Credores em Conta Corrente
Títulos Redescontados
Retorno
Juros ao Capiital .. '
Correspondente do interior i.

— DE COMPENSAÇÃO:
Títulos a cob. e em deposito .. ..
Tituios a cob. e em caução
Tituios Caucionados em Bancos.

IV — TRANSITÓRIO:
Diversas contas

322,941,50
367.616.30

138.884,40
114.209,10

55.246.00

598.178,50
388.000,00

,  10.629,70
34.992,60
1.428 90 2.032.127,00

1.294.436.60

468.344,30

852.272 20 2.615.053,10

43.158.()0

5.584.788.10

João Bsssna, l.» de abril ds 1946.
PR. .TO,PE' MARIO PORTO — Presidente.
.ToaoTTO/T oavalCANTT DE AT.BTTOUEPOUE — Gerento.
JOSÉ PAUSTINO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE —

Setr-etârio.

JOSE' BEZERRA FINIZOLA _ Pelo Contador
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CÓPIA AUTENTICA
Governo da jParaiba — Se.

creiaria da Agricialturaj Viação
e Obras Publlsas — JUTMTA

COMERCIAL — CERTIDDÃO

N.o õ6. Em cumprimento ao

despacho exa:^ado no retíueri-
mento, protocolado sob n.° 561,
da SOCIEDADE COOPERATI

VA " AGRO-PECUARIA DO

ESTADO DA PARAÍBA LIMI.
TADA, CERTn^ICÒ, para fins
de direito, que revendo o ar
quivo e demais documentos

exLtentes nesta Repartição, ve
rifiquei deles constar, na es-
carcela numero 94, por despa
cho de 1 de abril de 1946, o
arquivamento da Ata da As-

sembléa Geral j de constituição
da reíeri.ia sociedade, realiza
da em 15 de Janeiro de 1946,
bem como os estatutos sociasi

e -a lista nominativa dos seus

associados. E, para constar ,eu,
Maria de Lourdes Morais, au
xiliar de escritóiúo classe "B -,

prestando serviços nes'<a Jun

ta, passei o presente certidão,
datilografada aos onze pias do

mês de abril de mil novecen.

tos e [juarenta e seis. Subs
crevo e assino. Junta Comer,

ciai do Estado'da Paraiba, em
11 de Abril de 1946. Maximi-

ano da Franca Néto — Secretá-

tio.

Isento de sêlo.

Coníére com o original —

Elias Oliveira.

VISTO- Edigardo Soares —

Diretor.

próximo vindouro a reunião te

rá lugar no. dia 15 de abril
próximo (segunda-feira! no
prédio onde funciona a Séde
Social neste Clube, sita á rua

Alberto de Brito, n.° 242, (Ja-
guaribe) nesta Capital. Os so.

cios que não comjrarecerem es

tão sugeitos as penas regula-

mentares; de açor do com o

art. 29 dos pstatuMos. _
(ass,) José Dionisio da Silva.

— 1." Secretário.

Cooperativa dos Odon-
totogos da Paraiba

ASSEMBLÉA geral EXTRA

ORDINÁRIA

Flaam convií'i'adOB os srs.

Hssüciádos desta Cooperativa

para comparacer á reunião

á realizar-se, hoje, às 19 ho.
ras em sua séde social á Ave.

nlda G\iedes Pereira n." 58,
para aprovação do importante

.asifjnto reltiL^rte á vfda da
Cooperativa.

Jcâo Pessoa, 11 de abril

de 1946.

A Diretoria.

S A COMERCIO E IN-

DUSTRIA DE MINERA

ÇÃO (SACIM)

Assembléia Geral Ordi

nária

Não tendo havido a convoca,

ção da Assembléia Geral Ordi

nária para a primeira quinzena

do correntt» mês, conforme pres-
crevb o art. 18 dos Estatutos,

ficam convocados os srs. acio

nistas para realizá-la no pró

ximo dia vinte, ás 14 horas,
na séde social, á rua Indus
trial n-.° 282, nesta cidade d«
Campina Grande', quando se
rão submetidos a exame ç a.

proi-ação as átos e relabórto

da Diretorija, com as contas e
balanço do exercício de 1945,
bem como o pareoer do Con

selho Fiscal.

Campina Grande, 8 de Abril
de 1946.

Aluizlo Afonso Campos —

Diretor-Presidente.

COOPERATIVA DE CRÉDITO AGRÍCOLA DE
CAMPINA GRANDE. LIMITADA

BALANCETE REALIZADO EM 30-3-4fi

CAPITAL SUBSCRITO

IDEM REALIZADO
IBEM A REALIZAR ...
RESERVAS- - ...

ATIVO

IMOBILIZADO

Instalações
Moveis & Utensílios .
Objetos de Escritório

3.940,00
-19.988.40
5532,40

REALIZÁVEL

AVISO

ESPORTE\ CLUBE
UNIÃO

-4ssembléa Gersl
IJe ordem do Sr. Pi-esidente,

e de ac acordo com o art, 15 dos

Estatutos do E. C. Uiíião, ficam
convidados a comiparecer a
Sessão de Assembléa Ge

ral, todos os associados que
estiverem quites com os cofres,
afim de elegerem a nova Dirf;-
toria qu regerá esta Associação
durante o próximo ano social
a iniciar.se no dia 1." de maio

Pelo presente vimos trazer de

público que as l.^s vias de n."s
425, 428, 429. 430 e 431, lote
n.o 139 .3 140, refer«-ite a al
godão em plinna destinado

para çia. Manufatora de Teci
dos do NortOj Recife, fóram
extraviadas ̂  para substitui-las
estamos requerendo ao Depar

tamento de classifloação de

Produtí)s Agro-Pecuários, dupli
cata das mesn-aa-s d» acordo

com o Dec. 316 de 16|11|B42.
art. 46 do Regulamimto daque-

l.r Repartição.

João Pessoa, 9 de Abril de
1946.

Soares d= Oliveira & Cia.

AVISO
A Repartição dos Serviços

Elétricos da Paraiba, conced.»
um prazo até o dia 15 dg abril,
pam que V.S. convunlque se
o seu medidor está sem séloa.
(Sélos de chumbo) .
Findo esse prazo, seiá apre.

Associados
X.mpréstimos sob Aval
Quotas-Partes Central

144.473,60
2582.965.00

700 CK)

DISPONÍVEL

Caixa ....

Depósitòs em Bancos
88.75200

196.39050

COMPENSAÇÃO

Titulos Caucionados - ..

transitório

Diversas Contas

PASSIVO

NAO EXIGIVRL

capital
Fundo de Reserva •
Fundo de Asslst. Social .. .. 4
Res. nIConst, da Séde
Jóias de Admissão

EXIGTVEL A CURTO PRAZO

C|C de Movimento
CIC limitada

CIC Popular
CICIS Juros • •. ■ ■ ■ ■
Jurot ao Capital
Retornos - - •

Titulos Redescontados
Emcréstimcs sob Caução

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

nontas de Prazo Fixo

COMPENSAOAO

Caução

TRANSITÓRIO

Diversas Cnptas ■ • • •

887.600.00
41.183.60
2.105.40

37.508.00

50 00

844.317.50
139.127,10
llO.091.3Q
4.536 50
9.473 10

8.405 10

288 OOODO
138 571,69

887.600 09

743.126,49
144.473,69
S; 797 00

39.490.3«

2.727.238.69

285.052.90

242.000.00

49.471.60

Cl$ 3533.253 90

968.447.00

1.542.430.se

482.963.80

249.(^09.00

97.412,20

0:S 3.333.253 90

ass) RAIMUNDO VIANA DE MACEDO — Presidente.
ANTONlO BOTÍ.GES DA CDSTA — Gerente.
ANÍBAL FARIAS CASTRO — Enc, da Cont.

endldo o aparelho que apresen

tar qualquer irregularidade ou

Indicio de violação, sendo c
consumidor Ksponssibllisado. d

acordo com o art. 41 do decre-

.to 1145 de 4!10|1938^
Solicitamos a V.S. não con

sentir nenhuma verifica-ão no

medidor, sehi que o eletricista
exiba o cartão cfe identidade e

a respectiva ordem de serviço

dxpedlda pela R.S.E.P.

A DIRETORIA.

A
aàtítíàsí,
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OBRAS IMPRESSAS PELA IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO E EXPOSTAS A VENDA NA POR

TARIA DESTE JORNAL

Organização Judiciária do Estado

— (Decreto-Lei n.° 39, de

10-4_1940 .. .. .. Cr$

Divisão Âdrainistrativa. e Judici

ária do Estado — (Decre-

to-Lei n.° 520, de .. ..

31—12—1943 .. .. Cr$

2,00

Regimento interno, do Triburiar

3,00

Legislação de Pessoal — (Con

tendo os Decreíos-Leis

202, de 28 de outubro de

1941, Estatutos dos Funci

onários Públicos Civis do

Estado, — N.° 140, de . •

30—12—1940 —r Reorga-

niza o Quadro do Fimcio-

ualisino Publico. — N.®

147, de 8-^2—1941. — A-

prova o regulamento de

promoções N.® 195, de'

' 39 9—1941. — Altera o

anterior, N.o 148, de

^  3—1941 — Dispõe so-
bie o pe.ssoal extranume-

ráriü, e o N.° 155, de

3  1941 que dispõe
sobre o pessoal para

Cr| " I 1,50

Regimento de Custas do E.sta-

clo — (Decreto-Lei n.®

264, de (>—5—1942) Cr$ " 2,00

de Apelação .. .. ..

Coleção de Leis e Decretos de
t

1922.a 1929 ~ (Acliando-

I  se esgotada a de 1928) Cr|

Coleção de Leis e Decidelòs de

1930—(1.° semestre) Cr|

Coleção de Decretos de 1930

(2.® .semestre) ,. .. Cr$

Coleção de Decretos e Leis e De- ■

cretosdel93lal937 Cri

Coleção de Decretos de 1938 Cr$

Coleção de Decretos e Decretos-

Leis de 1939 .. .. Crf

Coleção de Decretos e Decretos-

Leis de 1940 .. .. Cr-|

Orçamentos do Estado de 1921

a 1946 — (Faltando os

anos de 1922, 1934 e

1939)

Revistas do Fôro de n^s. 1.»

®  • •' .Cr$

2,00

4,00

10.00 .

8,00

Cri . 2,00c*

:  ■. 8,00 ̂ I
Jt ..

.,A




